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(SEXAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 15 DE DEZEMBRO DE 2003.
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PRESIDÊNCIA: Deputados Benício Tavares, Gim e PauloTadeu.

SECRETARIA: Deputados Paulo Tadeu e Gim.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 20 horas e 9 minutos.

TÉRMINO: 21 horas e 13 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado BenícioTavares):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciadosos trabalhos.

1.1 - COMUNICADO DA MESA

- Requerimento ns 832, de 2003, do Deputado Gim.



Página 2 Diário da Câmara Legislativa N°29,BrrKÍcLscoijjida-feira, 16defevereiro de2004

REQUERIMENTO N°

(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Requer a realização de Sessão Solene

Conforme TabelaAnexa, para 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal:

Mos termos do Art 145, inciso V, do Regimento Interno, venho à

honrosa presença de Vossa Excelência requerer a realização de Sessão
Solene conforme tabela anexa.

Sala das Sessões,

RH 33! tf003 .

Deputado GIM ARGELLO

DATA DO EVENTO/ASSUNTO LOCAL DO EVENTO

13 de Março - Quarta-feira
Aniversário do Riacho Fundo

14 de Março - sexta-feira
Dia Mundial do Consumidor

16 de Abril -Quinta-feira
Movimento Lions Brasileiro

CLDF

23 de Abril - Quarta-feira
Dia Mundial do Escoteiro

CLDF

24 de Abril - Quinta-feira
Aniversário da CDL

25 de Abril - Sexta-feira

Dia dos Policiais Civis- 10:00 hs

CPE

28 de Abril - Sexta-feira

Dia do Contabilísta - 10:00 hs

CLDF

14 de maio -Quarta-feira
Aniversário de Santa Maria

20 de maio - Terça-feira
Dia do Defensor Público

05 de Junho - Quinta-feira
Aniversário de Tatmatinea

Administração Taguatinga

23 de Junho- segunda-feira
Homenaeem aos Rotarvs do Brasil

CLDF

24 de Junho -terça-feira
Dia do Desporto

CLDF

26 de junho - Quinta-feira
Dia Internacional Combate Drocas

CLDF

08 de Agosto - sexta-feira

Dia do Advogado

CLDF

12 de Agosto - terça-feira
Dia do Estudante

CLDF

20 de Agosto - Quarta-feira
Dia do Macom

CLDF

27 de Agosto -Quarta-feira
Dia do Corretor

CLDF

19 de setembro - Sexta-feira

1Dia do Agente deTrânsito do DF
CLDF

L CLDF
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20 de Outubro - segunda-feira
Dia do Médico e Odontólopo

CLDF

23 de Outubro - quarta-feira
Dia do Judô

CLDF ±

20 de novembro —quarta-feira
Dia da Consciência Nesra

CLDF

k *—:

2-ORDEM DO DIA

(19) ITEM 22: Discussão e votação, em 29turno, do Projeto de Lei
n9 989, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe
sobre a criação de cargos em comissão no quadro de pessoal do
Distrito Federal, parte relativa ao Instituto de Defesa do
Consumidor (PROCON) e dá outras providências". APROVADO
por votação em processo simbólico (15 deputados presentes).
Houve 1 voto contrário.

- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 5- do
art. 204 do Regimento Interno.

(29) ITEM 23: Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de Lei
nfi 975, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei
n9 1.824, de 13 de janeiro de 1998, e dá outras providências".
APROVADO por votação em processo simbólico (18 deputados
presentes).

- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 5gdo
art. 204 do Regimento Interno.

(39) ITEM 25: Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de Lei
nfi 931, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe
sobre a remissão de multas, juros e taxas de serviços, incidentes
sobre as prestações em atraso dos mutuários do Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal em processo de
extinção e dá outras providências". APROVADO com 22 votos
favoráveis. Houve 2 ausências.

- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 59do
art. 204 do Regimento Interno.

(4°) ITEM 27: Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de Lei
n9 992, de 2003, de autoria do Deputado Wilson Lima (PMDB),
que "Institui no âmbito do Distrito Federal os 'pesque-pagues
populares' e dá outras providências". APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes). Houve 8 votos
contrários.

- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 59 do
art. 204 do Regimento Interno.

(59) ITEM 28: Discussão e votação, em 29 turno, do Projeto de
Resolução n9 6, de 2003, de autoria do Deputado José Edmar
(PMDB), que "Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço
público federal dos servidores da Câmara Legislativa do Distrito
Federal e dá outras providências". APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes).

- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 59do
art. 204 do Regimento Interno.

(69) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 29 turno, do
Projeto de Lei n9 436, de 1999, de autoria do Deputado João de
Deus, que "Fica assegurado o sepultamento por conta do DF às
pessoas que especifica e dá outras providências". APROVADO
por votação em processo simbólico (20 deputados presentes).

- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 59 do
art. 204 do Regimento Interno.
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(79) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 29 turno, do
Projeto de Resolução n9 63, de 2003, de autoria da Mesa
Diretora, que "Dispõe sobre os cargos em comissão na Estrutura
Administrativa da CLDF e sobre a composição do Gabinete
Parlamentar". APROVADO por votação em processo simbólico
(22 deputados presentes).

- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 59do
art. 204 do Regimento Interno.

(89) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 19 turno, do
Projeto de Lei n9 984, de 2003, de autoria do Deputado Gim, que
"Cria o fundo de parcerias público-privadas do Distrito Federal".
- Parecer favorável do Relator da CEOF, Deputado Odilon Aires.
APROVADO por votação em processo simbólico (22 deputados
presentes).
- Parecer favorável da Relatora da CCJ, Deputada Eurides Brito.
APROVADO por votação em processo simbólico (22 deputados
presentes).
- Votação do projeto em 19 turno. APROVADO com 15 votos
favoráveis e 6 abstenções. Houve 3 ausências.

(9Ç) Discussão e votação, em bloco,dos seguintes itens:

ITEM 7: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo ns 168, de 2003, de autoria do Deputado
Chico Vigilante (PT), que "Concede título de Cidadã Honorária de
Brasília à professora Maria Lúcia de Moura Iwanow".

ITEM 8: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n9 173, de 2003, de autoria da Deputada
Erika Kokay (PT), que "Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília post mortem ao sindicalista Gildo da Silva Rocha".

ITEM 10: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n9 159, de 2003, de autoria do Deputado
Brunelli (PP), que "Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Sr. João Herculino de Souza Lopes Filho".

ITEM 11: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n9 149, de 2003, de autoria do Deputado
Chico Floresta (PT), que "Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília ao maestro Rênio Stuart Quintas".

ITEM 12: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n9 162, de 2003, de autoria do Deputado
Benício Tavares (PMDB), que "Concede título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Dr. Juvenal Batista Amaral Presidente do
SINDUSCON/DP.

ITEM 13: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n9 140, de 2003, de autoria do Deputado
Rôney Nemer (PMDB), que "Concede título de Cidadã Honorária
de Brasília à Sra. Wanda Clementina Dias Corso".

ITEM 14: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo ns 96, de 2003, de autoria do Deputado
Pedro Passos, que "Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Sr. Oswaldo Rocha Mello Filho".

ITEM 15: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n9 111, de 2003, de autoria dos Deputados
Pedro Passos e Benício Tavares, que "Concede título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Sr. José Celso Valadares Gontijo".

ITEM 16: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n9 808, de 2003, de autoria do Deputado

Leonardo Prudente (PMDB), que "Concede título de Cidadã
Honorária de Brasília à Sra. Zely Ornellas de Souza".

ITEM 18: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n2 77, de 2003, de autoria da Deputada
Eliana Pedrosa, que "Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília aos Srs. Roque Barros Laraia, Júlio Cezar Melatti e
Vamireh Chacon".

ITEM 19: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo ns 100, de 2003, de autoria do Deputado
Paulo Tadeu (PT), que "Concede título de Cidadão Hon o de
Brasília ao Sr. Embaixador José Maurício Bustani".

ITEM 20: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n9 49, de 2003, de autoria do Deputado José
Edmar (PMDB), que "Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília ao 19 Tenente Marcílio Ramos Costa Júnior".

ITEM 21: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n9 129, de 2003, de autoria do Deputado
Izalci Lucas(PFL), que "Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Sr. José Eduardo Sabo Paes".

ITEM 22: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n9 245, de 2003, de autoria do Deputado
Odilon Aires, que "Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Sr. Hamilton Pereira".

ITEM 23: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n9 175, de 2003, de autoria da Deputada
Anilcéia Machado, que "Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Sr. Afrânio Vieira de Melo".

ITEM 24: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n9 133, de 2003, de autoria do Deputado
Carlos Xavier (PMDB), que "Concede título de Cidadão Honorário
de Brasília ao Sr. Paulo Roberto".

ITEM 26: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n9 198, de 2003, de autoria do Deputado
Peniel Pacheco (PSB), que "Concede título de Cidadão Honorário
de Brasília ao Dr. José Bernardo Peniche".

ITEM 27: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n9195, de 2003, de autoria do Deputado Gim
(PMDB), que "Concede título de Cidadão Honorário de Brasília ao
Sr. Erickson José Blun Lima".

ITEM 30: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n9 182, de 2003, de autoria do Deputado
Jorge Cauhy (PFL), que "Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Sr. Antônio Rocha da Silva".

ITEM 31: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n9 192, de 2003, de autoria da Deputada
Aríete Sampaio, que "Concede título de Cidadã Honorária de
Brasília à S^. Maria Laura Sales Pinheiro".

ITEM 33/INCLUÍDO: Discussão e votação, em turno único, do
Projeto de Decreto Legislativo n9 184, de 2003, de autoria da
Deputada Eurides Brito, que "Concede título de Cidadã Honorária
de Brasília à Professora Heloísa de Andrade Moreira Alves".
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- Parecer favorável do Relator da CAS, Deputado Fábio Barcellos.
APROVADO por votação em processo simbólico (20 deputados
presentes).
- Parecer favorável do Relator da CCJ, Deputado Brunelli, nos
termos do parecer da CAS. APROVADO por votação em processo
simbólico (20 deputados presentes).
- Votação dos projetos em turno único. APROVADOS por votação
em processo simbólico (20 deputados presentes).

- Apreciação das redações finais. APROVADAS nos termos do §
5- do art. 204 do Regimento Interno.

(109) ITEM 9: Discussão e votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n9 66, de 2003, de autoria do Deputado
Fábio Barcellos (PFL), que "Concede título de Cidadão Honorário
de Brasília ao Conselheiro Renato Rainha". APROVADO por
votação em processo simbólico (19 deputados presentes).

- Apreciação da redação final. APROVADA nos termosdo § 59 do
art. 204 do Regimento Interno.

(119) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 19 turno, do
Projeto de Lei n9 1.004, de 2003, de autoria do Deputado Pedro
Passos, que "Dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento de
Lazer no Lago do Parque Sarah Kubitschek - Peixamento das
Águas do Parque". LIDO.

(12?) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto
de Lei n9 773, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que
"Estima a receita e fixa a despesa do Distrito Federal para o
exercício financeiro de 2004". APROVADA nos termos do § 59 do
art. 204 do Regimento Interno.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presenteia.

Prime]ro(ã~) Secretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

1^ SESSÃO LEGISLATIVA DA43 LEGISLATURA

ATA DA 64a

(SEXAGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 18 DE DEZEMBRO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: DeputadoBenício Tavares.

SECRETARIA: Deputado Gim.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 10 horas e 10 minutos.

TÉRMINO: 11 horas e 12 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n9 303, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar ns 65/2003.
- Mensagem n2 304, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar ns 66/2003.
- Mensagem n2 305, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n9 67/2003.
- Mensagem n2 306, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n9 1.005/2003.
- Mensagem nfi 307, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n2 1.006/2003.
- Mensagem n2 308, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n21.007/2003.
- Mensagem n9 309, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n2 1.008/2003.
- Mensagem n2 310, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n2 1.009/2003.
- Mensagem n2 311, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n9 1.010/2003.
- Mensagem n9 312, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n2 1.011/2003.
- Mensagem n9 313, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha Projeto de Lei, de 2003.

- Mensagem n9 314, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n9 1.012/2003.
- Mensagem n9 315, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n2 68/2003.
- Mensagem n2 316, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n2 1.013/2003.
- Mensagem n2 317, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n2 1.014/2003.
- Mensagem n9 318, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n2 1.015/2003.
- Mensagem n9 319, de 2003, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Processo de Documentos n9 16/2003.

MENSAGEM

N° 3<M/2003GAG Brasília, J_tde dezembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Tenho a honra de encaminhar a essa Casa Legislativa, nos termos do art.
71, caputc/c art. 52, ambosda Lei Orgânica do Distrito Federal,o presente Projeto de Lei
Complementar que 'Dispõe sobre a exploração doserviço público de estacionamento de
veículos em logradouros públicos e áreaspertencentes ao Distrito Federal, e dá outras
providências", pelas razoes a seguir expostas.
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Como é cediço, a população do DistritoFederal vem aumentando de forma
sensível ao longo dos últimos anos, o quetem exigido do Poder Público Distrital ações,
cada vez mais efetivas, tendentes a incrementar e melhorar os serviços públicos que
oferece.

Dentre esses serviços, sobressaem de extrema importância aqueles ligados
á infra-estrutura de trânsito, visto que o aumento da frota de veículos que circula no
território do DF acompanhou, como nâopoderia deixar de ser,o crescimento populacional
indicado.

§ 1a A retribuição de que trata o caput comporá a base de cálculo das tarifas como
despesa resultante da prestação dos serviços de administração das áreas especiaisde
estacionamento.

Nesse sentido, um tema que tem merecido especial atenção das
autoridadeslocaisé o concernenteà necessidadede que seja proporcionado umsistema
de estacionamentos capaz de atender à demanda diária dos cidadãos.

E exatamente este o escopo da presente proposição, na medida em que
busca estabelecer um novo regramento legal capaz de propiciar ao Poder Público a
implantação de mecanismos de utilização racional e eficaz dos já limitados
estacionamentos públicos, inclusive com a construção de outros novos, na medida dcy
possível. /

Na linha externada pelo E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios, o projeto propõe, também em seu artigo 7o, a revogação detoda a legislação
atinente à matéria, contra a qual foi deduzida açãode inconstitudonalidade pelo "Parquet"
local.

§ 2a A retribuição referida no parágrafo anterior poderá, alternativamente, ser definida
como participação no faturamento do concessionário ou permissionário do serviço
público.

§ 3a As receitas oriundas do pagamento da retribuição serão depositadas
automaticamente no Fundo de Assistência Social do Distrito Federal.

Art. 4". Ficam isentos do pagamento de tarifas pela utilização dos serviços de
estacionamento dequetrata esta Lei os veículos oficiais, de representações diplomáticas
e de uso emergencial.

Art. 5a Os responsáveis pelo serviço público de que trata esta Lei - .tarão,
prioritariamente, como mão de obra necessária à exploração dosestaciona. .s, as
pessoas que estejam prestando continuamente o serviçode guarda de veículos em cada
uma das áreas públicas destinadas a estacionamento.

Art 6a Esta Lei entra emvigor nadatadesua publicação.

r„m =„(,. „„ •., , Art r Ficam revogadasa Lei n°1.194, de 13 de setembro de 1996,a Lein°1 533 de 08Com estas considerações, conclamo Vossa Excelência, e seus Eminentes de julho de 1997, a Lei rf> 2.803, de 24 de outubro de 2001 bem como ademais
Pares a aprovarem o presente Projeto de Lei, degrande valia para o Distrito Federal, ao disposições em contrário. ' ?
qual solicito seja emprestado regime de urgência na forma do artigo 73da Lei Orgânica "
do Distrito Federal.

Na oportunidade, renovo meus protestos deestima e consideração

JIM DOMINGOSKORIZI
Governador do Distrito Federal

ASua Excelência o Senhor
DeputadoBENÍCIO TAVARES
Presidente daCâmara Legislativa doDF

NESTA

Projeto de Lei Complementar N". _de dezembro de 2003

(Autor: Poder Executivo)

"Dispõe sobre a exploração do serviço público de
estacionamento de veículos em logradouros públicos
e áreas pertencentes ao Distrito Federal, e dá outras
providências."

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 19 Ficao Poder Executivo do Distrito Federal autorizado,nos termos dos artigos 24,
inciso X e 25, do Código Brasileiro de Trânsito, aprovado pela Lei n.° 9.503, de 23 da
setembro de 1997, a explorar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, o
serviço público de estacionamento de veículos automotores de passageiros ou cargas,
em logradouros públicos e em áreas pertencentes ao Distrito Federal, podendo cobrar
tarifas dos usuários.

§1°. Os estacionamentos de que trata o capu( poderão ser implantados inclusive no
subsolo dos logradouros públicos e das áreas pertencentes ao Distrito Federal.

§2°. Éfacultada a exploração doserviço deque traia o caput, ainda quesobo regime de
concessão ou permissão, mediante a implantação de estacionamentos, tanto ao nível do
solo quanto no subsolo dos logradouros públicos e das áreas pertencentes ao Distrito
Federal.

§3". Na hipótesede que trata o parágrafoanterior, a cobrança das tarifas dos usuários do
serviço de estacionamentos situados ao nível do solo independe da implantação dos
estacionamentos no subsolo.

Art. 2" Asáreas onde serão implantados os estacionamentos de que trata esta Leiserão
definidas pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN-DF.

Art. 3a A outorga de concessão ou permissão é feita a título oneroso, mediante
pagamento de retribuição ao poder público, durante o prazo de vigência do respectivo
contrato. —7 /

MENSAGEM

N°3 0V2003-GAG Brasília, J? de dezembro/de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Tenhoa honrade submeterá deliberaçãodessa Casa o anexo Projeto
de Lei Complementar, que tem como objetivo propor novos mecanismos de
fomento da educação para a população do Distrito Federal, por meio da criação
do Programa Cheque Educação, e que será mantido pelo Fundo Distrital pela
Desenvolvimento da Educação- FDDE.

A sistemática, que conta com a participação financeira dos
empregadores, dos empregados, das escolas e do Governo, proporciona
integração entre sociedade e Governo em prol da educação, favorecendo alunos
de baixa renda familiar e alunos carentes e, também, conciliando o excesso de
demanda na rede pública educacional com as vagas ociosas em escolas
particulares.

O Programa Cheque Educação representa um avanço
significativo no sistema educacional brasiliense, quando, além de propor a
introdução de melhorias na qualidade, busca democratizar o acesso á educação,
possibilitando que pais e alunos escolham o estabelecimento de ensino adequado
ás suas necessidades de aprendizado.

Consta ainda que os estabelecimentos particulares de ensino
integrantes do Programa terão que destinar parcela do resultado financeiro do
Cheque Educação para o aprendizado de alunos carentes, originários de famílias
com renda familiar inferior a dez salários mínimos, transformando o valor
correspondente ao percentual mencionado em bolsas de estudo.

Deve ser salientado que o investimento das empresas na
educação de seus empregados e dos dependentes desses, possibilitará um maior
aporte de recursos para investir na educação pública, de forma que o GDF possa
melhorar, ainda mais, o nível do ensino oferecido aos alunos das escolas públicas,
preparando-os adequadamente para enfrentar a competitividade no mercado de
trabalho. ~f y

O fato é que, ao patrocinar o Programa Cheque Educação, com
a destinaçâo de recursos ao fomento da educação de seus empregados e
dependentes, bem como para os filhos das famílias carentes, que são, na
verdade, pertencentes â clientela das escolas públicas, o Governo local terá
condições de introduzir significativas melhorias nosistema de educação pública,
tendo em vista que deixará de-arcar com despesas que passarão a ser
patrocinadas cem recursos do Programa Cheque Educação.

Ressalte-se que o Programa Cheque Educação exige a
competenteprestação de serviços por parte de seus beneficiários, na forma a ser
regulamentada pelo Poder Executivo.

Acriação do Fundo Distrital pelo Desenvolvimento da Educação
- FDDE, proposta na minuta de Projeto de Lei Complementar, destinar-se-á a
garantir o fomento do Programa Cheque Educação. É nele que serão
concentrados os recursos destinados à concessão dos benefícios previstos no
mencionado Programa.

Pela importância da matéria, encareço urgência na apreciação
do presente Projeto de Lei, comoora faculta o art. 73 da Lei Orgânica do Distrito
Federal.
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Esperando a aprovação desta Casa, renovo protestos de elevada
estima e consideração a Vossa Excelência.

Excelentíssimo Senhor

DeputadoBENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do DF
Brasília-DF

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N*

(Do Poder Executivo)

PU 66 /200J

Instituí o Programa Cheque Educação e o Fundo

Distrital pelo Desenvolvimento da Educação -

FDDE e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais

Art. lc Ficam instituídos o Programa Cheque Educação e o Fundo Distrital

pelo Desenvolvimento da Educação - FDDE, na forma estabelecida nesta Lei

Complementar.

Art. 2o O Programa Cheque Educação tem por finalidade assegurar o fomento

à educação dos empregados, e seus dependentes, de empresas instaladas no Distrito

Federal, bem como para alunos oriundos de famílias de baixa renda matriculados em cursos

da Educação Infantil, do Ensino Fundamental, Médio e Especial ou da Educação Superior e

Profissional, cora a utilização de recursos das entidades privadas, dos empregados e do

poder público.

Art. 3o O Cheque Educação constitui-se em título emitido pelo Banco de

Brasília S/A - BRB, expresso em reais, nominativo, intransferível e inegociável, que será

apresentado ao estabelecimento de ensino conveniado, assegurando ao aluno, ou ao seu

responsável, condições financeiras para a celebração de contrato de prestação de serviços

educacionais.

Art. 4o Os recursos destinados ao Programa Cheque Educação serão

administrados pelo Fundo Distrital pelo Desenvolvimento da Educação- FDDE. /

.Art. 5o O Cheque Educação corresponderá ao valor da anuidade ou
semestralidade e será dividido em parcelas, em conformidade cora o contrato de prestação
serviços educacionais, cujo custeio correrá a conta do FDDE.

CAPITULOU

Da Concessão e Credenciamento

Art. 6o O Cheque Educação será concedido pelo período de um ano, ou de
seis meses conforme o caso,podendo serrenovado porperíodos iguais,atéo final do curso,
mediante avaliação do aproveitamento escolar e da assiduidade do aluno beneficiário.

Art 7o As instituições de ensino, com vistas à participação no Programa,
deverão credenciar-se juntoã Secretaria de Estado deDesenvolvimento Tecnológico, órgão
gestor do Programa Cheque Educação.

§ Io O credenciamento deverá ser feito até o dia 30 de setembro de cada ano.

§ 2C O Programa não se responsabilizará por débitos anteriores à concessão
do benefício.

Art. 8o Para a manutenção do benefício, os empregados integrantes do
Programa Cheque Educação deverão apresentar, à empresa a que estão vinculados,
comprovante mensalde freqüência emitidopelo estabelecimento de ensino.

CAPÍTULO in

Do Cancelamento

Art 9° O benefício será cancelado automaticamente nos seguintes casos:

I - se houver reprovação em qualquer disciplina por média ou falta;

II - falsidade na prestação das informações para acesso ao Programa;

III - por morte do beneficiário.

Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Tecnológico do
Distrito Federal manterá cadastro atualizado contendo as informações sobre os
beneficiários do Programa.

CAPÍTULO rv

Do Fundo Distrital pelo Desenvolvimento da Educação - FDDE

Art 10. Fica criado o Fundo Distrital pelo Desenvolvimento da Educação -
FDDE, vinculado à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Tecnológico do Distrito
Federal, destinado ao desenvolvimento e manutenção do Programa Cheque Educação.

Art. 11.0 FDDE constitui-se com valores oriundos:

I - da aplicação das empresas instaladas no Distrito Federal;

II - da aplicação dos empregados de empresas instaladas no Distrito Federal;

III - da aplicação dos estabelecimentos particulares de ensino;

IV - dos recursos orçamentários que lhe forem destinados; e

V - de outras receitas auferidas com as aplicações dos recursos que o

constituem.

§ Io O custeio da anuidade ou da semestral idade pertinentes ao contratos de

prestação de serviços educacionais se dará da seguinte forma:

I - 50% (vinte e cinco por cento) referentes à aplicação das empresas

instaladas no Distrito Federal;

II - 50% (cinqüenta por cento) referentes à aplicação dos empregados das

empresas instaladas no Distrito Federal.

§ 2" - O Distrito Federal repassará ao FDDE valor correspondente a 25%

(vinte e cinco por cento) do montante aplicado pelos empregadores e empregados, que será

utilizado na compensação dos recursos aplicados no Fundo pelas empresas credenciadas.

§ 3o - As despesas de que trata o parágrafo anterior correrão à conta do

orçamento da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Tecnológico.

§ 4o - Fica facultado às empresas instaladas no Distrito Federal o custeio da

parcela pertinente aos empregados.

§ 5o- Os recursos correspondentes aos percentuais previstos nos incisos I e II

do § Io deste artigo serão recolhidos ao FDDE pelas empresas, na forma que dispuser o

regulamento.

§ 6o Os registros contábeis e os demonstrativos financeiros, mensais e

atualizados, relativos aos recursos do FDDE são de livre acesso aos membros do Conselho

de Administração, Acompanhamento e Controle de que trata o art 14.

Art. 12. O Poder executivo poderá abrir crédito especial ou suplementar,

quando for o caso, na Lei Orçamentária Anual com vistas ao desenvolvimento e

manutenção do Programa Cheque Educação.

Art. 13. Os recursos do FDDE não poderão ser utilizados como garantia de

operações de crédito internas ou externas contraídas pelo Distrito Federal, admitida a sua

utilização exclusivamente em operações destinadas ao Programa Cheque Educação.

CAPÍTULO V

Da Criação, Composição, Funcionamento e Competência do Conselho de

Administração, Acompanhamento e Controle do FDDE

Art. 14. Fica criado o Conselho de Administração, Acompanhamento e

Controle do FDDE, nos termos do inciso 111 do § 4o do art. 151 da Lei Orgânica do Distrito

Federa], com as funções de administrar, fiscalizar e controlar a destinação dos recursos do

Fundo, além de outras previstas nesta Lei Complementar, o qual será composto por:

I - um representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Tecnológico;

II - um representante da Secretaria de Estado de Educação;
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III - ura representante da Secretaria de Estado de Fazenda;

IV - um representante da Secretaria de Estado de;

V - um representante da Secretaria de Estado de Planejamento c
Coordenação;

VI - ura representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Econômico;

VII - um representante da Agência de Desenvolvimento Econômico e

Comércio Exterior;

VIII - um representante da Federação do Comércio do Distrito Federal -

FECOMÉRCIO;

IX - um representante da Federação das Indústrias do Distrito Federal -

FIBRA;

X - um representante do Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de
Ensinodo DistritoFederal• SINEPE; ^ /

XI - um representante do Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de

Ensino Superior do Distrito Federal;
XII - um representantede sindicato de trabalhadores da área do comércio, da

indústria ou da prestação de serviços.

§ Io Os membros do Conselho de Administração, Acompanhamento e

Controle do FDDE serão nomeados pelo Governador.

§ 2o O funcionamento do Conselho de Administração, Acompanhamento e

Controle do FDDE será estabelecido em regimento interno aprovado por maioria absoluta

de seus membros.

§ 3o O Conselho de Administração, Acompanhamento e Controle do FDDE

será presidido pelo representanteda Secretariade Estadode Desenvolvimento Tecnológico.

§ 4o O mandato dos membros do Conselho é de dois anos, permitida a

recondução, e seu exercício não poderá ser remunerado.

§ 5o Cada membro titular terá um suplente, indicado e nomeado na mesma

forma do titular.

§ 6o O membro do Conselho que se desligar, por qualquer motivo, do órgão

ou entidade que representa, terá seu mandato extinto na mesma data do desligamento.

Art. 15. Compete ao Conselho de Administração, Acompanhamento e

Controle do FDDE:

I - administrar, acompanhar e realizar o controle sobre o recebimento, a

transferência e a aplicação dos recursos do Fundo;
II - emitir parecer sobre as prestações de conta e relatórios de execução

financeira e orçamentária do Fundo;

III - analisar os registros contábeis e demonstrativos financeiros mensais dos

recursos do Fundo;

IV - solicitar informações ao órgão gestor do Fundo e ao Governo do Distrito

Federal;

V - supervisionar a realização do censo educacional anual;
VI - acompanhar, fiscalizar e emitir parecer e relatório sobre o Programa

Cheque Educação. f\ /

Art. 16. O Conselho de que trata esta Lei Complementar iniciará seus
trabalhosno prazo de trintadias,contadosda data de nomeaçãode seus membros.

CAPÍTULO VI

Da Aplicação dos Valores Apurados pelos Estabelecimentos de Ensino

Art 17. O correspondente a dez por cento dos recursos apurados pelos
estabelecimentos de ensino cora o Programa Cheque Educação será destinado ao
pagamento de taxa de administração bancária e ao fomento da educação de pessoas
oriundas de famílias de baixa renda.

§ Io - Para ter direito aobenefício resultante dodisposto nocaput deste artigo,
o interessado não poderá possuir renda superior adez salários mínimos edeverá comprovar
residência no DistritoFederal há pelo menoscinco anos.

§ 2o - Compreende-se portaxa deadministração bancária o valor queo Banco
de Brasília S/A - BRB cobrará para administrar a emissão do Cheque Educação e outras
despesas dele oriundas.

Art 18. A Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal criará
codificações diferentes para o recolhimento dosrecursos aplicados diretamente do FDDE,
bem como para aquelesprevistos no artigoanterior.

CAPÍTULO vn

Das Penalidades

Art 19. As empresas e/ou estabelecimentos de ensino que fornecerem

informações falsas ou cometerem qualquer ato com o fim de burlar o disposto nesta Lei
Complementar ou em seu regulamento, estarãosujeitasàs seguintespenalidades:

I - proibição de participar do Programa Cheque Educação;
II - no caso de cobrança indevida, ressarcimento do respectivo valor,

corrigidocom base na variação do IPCA, medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística-IBGE;

III - multa correspondente a até cem vezes do valor corrigido.

CAPÍTULO vin

Das Disposições Finais

Art. 20. Os recursos destinados ao fomento do Programa Chequ cação

não poderão servinculados a outras despesas diferentes desuafinalidade. - /

Art. 21. As informações necessárias ao bom funcionamento do Programa

ChequeEducação devem ser devidamente atualizadas pelosórgãose entidades envolvidos
no seu funcionamento.

Art 22. Os alunos beneficiários do Programa Cheque Educação, observada a

legislação trabalhista e as leis de proteção do menor, deverão prestar serviços em locais,
entidades e instituições definidas pelo Poder Executivo, com carga horária compatível com

seus afazeres escolares e de trabalho, não podendo exceder oito horas semanais ou vinte

horas mensais.

Art 23. No caso do número de empregados em condições de serem

beneficiados exceder a capacidade contributiva da empresa, dar-se-á preferência, no

processo de escolha,àquelesde menor renda familiare que tenham interesse era participar

do Programa Cheque Educação.

Art 24. Havendo necessidade de substituição de empregado beneficiário ou

de seu dependente, deverá a empresa obter autorização expressa do órgão gestor do
Programa Cheque Educação, sendo exigida justa razão para tal procedimento.

Art 25. Dos recursos aplicados no Programa pelas empresas referidas nesta

Lei Complementar, serão destinados até cinqüenta por cento na educação de seus

empregados que perceberem mensalmente, no máximo, dez salários mínimos e na de seus

dependentes legais, na forma prevista no Programa Cheque Educação.

Parágrafo único. As empresas que não possuírem empregados ou que

possuindo não se enquadrarem no disposto nesta Lei Complementar, poderão indicar

pessoas da comunidade, cuja renda familiar não ultrapasse a dez salários mínimos, a fim de

beneficiá-las com a inclusão no Programa Cheque Educação.

Art 26. No primeiro ano de implantação do Programa Cheque Educação não

se aplica o prazo previsto no § Io,do art. 7odesta Lei Complementar.

Art 27. Fica instituído o Selo Empresa Amiga da Educação, a ser concedido à

pessoa jurídica que contribuir para o desenvolvimento e manutenção do Programa Cheque

Educação.

§ Io Constará no Selo a identificação da pessoa jurídica agraciada, o número e

a datadesta Lei,além dosdados característicos de selos. ^

§ 2o A pessoa jurídica agraciada com o Selo poderá utilizá-lo na divulgação

de seus produtos e/ou serviços.

§ 3o O Selo terá validade de um ano, contado da data de sua concessão.

Art. 28. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei Complementar.

Art. 29. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposiçõesem contrário. /

EM

N* /2003-GAB/SEF

Brasília, 10 de dezembro de 2003.

Excelentíssimo Senhor Governador
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Tenho a honra de submeter a elevada apreciação de Vossa

Excelência o anexo Projeto de Lei Complementar, que tem como objetivo propor

novos mecanismos de fomento da educação para a população do Distrito Federal,

por meio da criação do Programa Cheque Educação, e que será mantido pelo Fundo

Distrital pelo Desenvolvimento da Educação, a ser enviado à Câmara Legislativa do

Distrito Federal, para as devidas providências.

As justificativas das propostas constam das inclusas minutas de

Mensagem.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos do mais

elevado respeito e consideração.

VALDIVINg/JCÍSÉ DE OLIVEIRA
Secretário de Fazenda

Excelentíssimo Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Digníssimo Governador do Distrito Federal
BRASÍLIA-DF

MENSAGEM

N° 3OS /2C03-GAG Brasília. lf- de dezembro de ?003.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Tenho a honra de submeter à deliberação dessa Casa Legislativa

o anexo Prqeto de Lei Complementar que prorroga para até 31 de dezembro de
2005 a isenção do Imposto sobre Serviços - ISS. para as fundações constituídas
com a finalidade de promover a pesquisa e o desenvolvimento científico e
tecnológico em relação aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais.

A continuidade da concessão do beneficio objetiva incentivar as

mencionadas fundações no seu mister, o que certamente trará repercussões
positivas na geração de emprego e renda tão necessários ao nossoDistrito Federal.

Pela importância de que se matéria a reveste, encareço urgência
na apreciação do presente Projeto de Lei, comoora faculta o art. 73 da Lei Orgânica
do Distrito Federal.

Esperando a aprovação desta Casa. renovo protestos de elevada
estima e consideração a Vossa Excelência.

^^-~ -J0ÃO0ISÍDONUNGOS RORI?/
Governador

E<celentíssimo Senhor

DeputadoBENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do DF
Brasília- DF

PROJETO DE LE! COMPLEMENTAR N° MC 57/2003

Prorroga o prazo que menciona.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA;

Art. 1o Fica prorrogado para ale 31 de dezembro de 2005. o prazo de que trata o capuí do art. 1o da
Lei Complementar n" 328, de 10 de outubro de 2000.

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

W 306 /2003-GAG

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Brasília, J f-de dezembro de 2003.

Tenho a elevada honra de submeter à deliberação dessa Casa Legislativa
o anexo Projeto de Lei, que trata da instituição do Fundo de Modernização e Re-
aparelhamento da Administração Fazendária - FUNDAF.

2. Como é do conhecimento geral, o cenário econômico e social vem
configurando condições cada vez mais adversas para gestão fiscal do Estado, visto que as
demandas sociais tornaram-se mais intensas, sobretudo em áreas de governo, voltadas ao
atendimento da população com renda reduzida, ligadas à saúde, à educação, aos programas
de renda mínima e de desenvolvimento social, que, necessariamente, resultam em aumento
dos gastos públicos.

3. Com a edição da Lei Complementar n° 101. de 4 de maio de 2000, a
denominada Lei de Responsabilidade Fiscal, agravou-se ainda mais esse quadro, na medida
em que tal diploma legal instituiu rígidos limites para realização da despesa pública e
rigorosas penalidades para os casos de descumprimento de suas disposições.

4. Assim, diante das dificuldades para controle e redução da despesa pública,
cabe à Secretaria de Estado de Fazenda papel fundamental na consecução do equilíbrio das
finanças estatais e, concomitantemente, viabilizar capacidade financeira ao Estado, de forma
a garantir os recursos necessários à manutenção dos serviços públicos essenciais.

5. Enquanto, por um lado, é exercido um rigoroso controle da despesa ._
pública, busca-se de outro, por intermédio da Administração Tributária, a geração de
incrementos constantes de receita. O êxito desses esforços voltados para o equilíbrio fiscal
vincula-se, necessariamente, à existência de uma estrutura fazendária moderna,
instrumentalizada, com seu corpo técnico capacitado e atualizado.

6. Assim, o FUNDAF tem por finalidade dotar o aparato fiscal dos recursos
indispensáveis à sua permanente atualização tecnológica, gerencial e operacional,
contemplando, entre outros, projetos e programas voltados para treinamento e capacitação
técnica de recursos humanos, educação fiscal, modernização e reaparelhamento da
Secretaria deFazenda. p. ^"

7. É de mencionar que. com a ediçãoda Lei n°2.594, de 21 de setembrode
2000, foi instituído o Programa de Incentivo ã Arrecadação e Educação Tributária - PINAT,
visando estimular a arrecadação tributária pormeio de campanhas educativas à população e
incentivo aodesempenho individual e coletivo dosocupantes doscargosdaCarreira Auditoria
Tributária.

8 A Lei em comento prevê que os recursos do PINAT (multas tributárias no
âmbito da competência da Subsecretária da Receita - SUREC) serão aplicados, entre outros,
em programas de educação tributária destinados à população do Distrito Federal e de
fortalecimento e modernização da SUREC. Nessecontexto, a presente proposição legislativa
busca,em última análise, dareficácia plenaa umcomando legal preestabelecido.

9 Importante relevar, ainda, que as açõesdo Programa Nacional de Apoio à
Administração Fiscal para os Estados Brasileiros - PNAFE, financiado pelo Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, encontram-se em fase de conclusão no corrente
exercício. Por essa razão, é necessária a continuação do processo de modernização,
fazendo-se imperativo viabilizar fonte perene e suficiente de recursos proporcionando a
adequada estruturação da Administração FazendáriaDistrital.

10. Por derradeiro, vale ressaltar que o projeto em tela atende as condições
regulamentadas pela Lei Complementar nc 292, de 02 de junho de 2000, para instituição e
funcionamento de fundos, já que prevê a finalidade básica, as fontes de financiamento, a
constituição de umconselho deadministração e o órgão responsável pelasua gestão.

11. Esses, Senhor Presidente, são os motivos pelos quais submeto à apreciação
da Câmara Legislativa o anexo Projeto de Lei, encarecendo, pela importância de que a
matéria se reveste, urgência na apreciação da referida proposição, como faculta o art.73 da
Lei Orgânica do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo pararenovar a Vossa Excelência e aos seus dignos pares
a certeza do meu alto apreço e consideração.

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Cárnara Legislativa do Distrito Federal
Brasília - DF

PROJETO DE LEI N°

Institui o Fundo de Modernização e
Reaparelhamento da Administração Fazendária -
FUNDAF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Governo do Distrito Federal, sob a gestão da
Secretaria de Estado de Fazenda, o Fundo de Modernização e Reaparelhamento da
Administração Fazendária - FUNDAF, na forma do disposto na Lei Complementar n*
292, de 2 de junho de 2000.

Art. 2" O FUNDAF tem por finalidade garantir os recursos orçamentários destinados a:

I - modernização e reaparelhamento da Secretaria de Estado de Fazenda;

II - implementação de programas de educação fisc?'"
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III- promoção e execução de programas de treinamento e capacitação técnica e
gerencial dos servidores do quadro permanente do Distrito Federal lotados e em
exercício na Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal;

IV- execução das ações previstas no Programa de Incentivo à Arrecadação e
Educação Tributária - PINAT, criado pela Lei n.° 2.594, de 21 de setembro de 2000;

V- desenvolvimento de ações integradas objetivando a eficiência na cobrança
administrativa e/ou judicial de débitos fiscais;

VI - aperfeiçoamento e manutenção das atividades de arrecadação, fiscalização,
tributação, atendimento ao contribuinte, administração financeira, contabilidade e
patrimônio;

VII- realização de outras atividades que contribuam para o aumento da eficiência,
efetividade, economicidade e eficácia da gestão fiscal.

§ 1o Os programas previstos no inciso II serão compostos por projetos elaborados
anualmente pela Secretaria de Estado de Fazenda em conjunto com a Secretaria de
Estado de Educação e deverão ser submetidos ao Conselho de Administração do
FUNDAF até 30 de abril de cada exercício, para aprovação e inclusão no orçamento do
exercício subseqüente.

§ 2o Os programas de fortalecimento, modernização e reaparelhamento previstos no art.
2o serão compostos por projetos elaborados anualmente pelas áreas técnicas da
Secretaria de Estado de Fazenda que deverão ser submetidos ao Conselho de
Administração do FUNDAF até 30 de abril de cada exercício para aprovação e inclusão
no orçamento do exercício subseqüente.

Art 3o Constituirão recursos do FUNDAF:

I - vinte por cento do produto total das multas tributárias aplicadas no âmbito da
competência da Subsecretária da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda;

II - sessenta por cento da contrapartida mensal instituída pela alínea b do inciso III do
parágrafo único do art. 6o da Lei n.° 3.152, de 6 de maio de 2003, devidas pelos
oplantes pelos regimes de tributação previstos na Lei n° 3.152, de 6 de maio de 2003, e
na Lein° 3.168, de 11 de julhode 2003; ^~

III - aqueles resultantes da celebração de contratos, convênios, consórcios ou outros
ajustes;
IV - doações recebidas de pessoas físicas e jurídicas ou de organismos públicos ou
privados, nacionais ou internacionais;
V - receita advinda da aplicação dos recursos do FUNDAF;
VI- saldo apurado nos exercícios anteriores;
VII - receita advinda de licitação de bens apreendidos pela fiscalização tributária,
exceto a relativa a impostos;

VIU-outras contribuições financeiras destinadas ao programa de que trata a Lei n.°
2.594, de 21 de setembro de 2000, devidas por optantes de regimes tributários
especiais ou sujeitos a benefícios ou incentivos fiscais;
IX- outras receitas que lhe forem atribuídas pela legislação.

§ 1o Os recursos financeiros depositados na conta do FUNDAF serão classificados
como diretamente arrecadados, exceto os repasses recebidos do Tesouro do Distrito
Federale aquelesprovenientes de fontesorçamentárias especificasatribuídas por leiao
FUNDAF.

§ 2o Os recursos apuradospeloFUNDAF na forma dos incisos I, II e VII do caput deste
artigo, serão obrigatoriamentedestinados à administração tributária.

Art. A" O Conselho de Administração do FUNDAFterá a seguinte composição:

I - o Secretário de Estado de Fazenda;

II - o Subsecretário da Receita;

III -o Subsecretário de Finanças;

IV -o Subsecretário de Compras e Licitações

V - o Subsecretário de Apoio Operacional;

VI - dois representantes da sociedade civil, a serem designados pelo Secretário de
Estado de Fazenda, atuantes em entidades não-governamentais que desenvolvam
ações voltadaspara controle, acompanhamento e transparência na gestão de recursos
públicos.

Parágrafo único. A Presidência do Conselho de Administração do FUNDAF será
exercida pelo Secretário de Estado de Fazenda e, na sua ausência, pelo Secretário-
Adjunto.

Art. 5oCompete ao Conselho de Administração do FUNDAF:

I - definir as normas operacionais do FUNDAF;

II- incluirna proposta anual de orçamento do FUNDAF os programas, projetos e outras
ações de modernização e re-aparelhamento indicados pelas áreas técnicas da
Secretaria de Estado de Fazenda;

III-acompanhar, avaliar e fiscalizar as ações do FUNDAF, sem prejuízo do controle
interno e externo pelos órgãos competentes;

IV- elaborar, no prazo de noventa dias, o regimento interno do FUNDAF, a ser
aprovado por portaria do Secretário de Estado de Fazenda; ^

V- manter arquivo, com informações claras e específicas, das ações, programas e
projetos desenvolvidos, conservando em boa guarda cs documentes correspondentes;
VI - manter organizados os demonstrativos de contabilidade e escrituração do fundo.

Art. 6o Fica autorizada a celebração de convênios e contratos com organismos nacionais
e internacionais visando a implementação de ações para atendimento das finalidades do
FUNDAF.

Art. 7o Fica vedada a remuneração, a qualquer título, pela participação no Conselho de
Administração do FUNDAF. considerada prestação de serviço público de natureza
relevante, sendo vedada, ainda, a qualquer título, a sua remuneração.

Art. 8o O Banco de Brasília S.A. será o agente financeiro do FUNDAF, responsável por
receber os depósitos e movimentar os respectivos recursos.

Art. 9o Fica criado, no Quadro de Pessoal do Distrito Federal, na estrutura da Secretaria
de Estado de Fazenda, o cargo de Secretário-Executivo do FUNDAF, símbolo DFG-11,

vinculado diretamente ao Gabinete do Secretário, a ser ocupado exclusivamente por
servidor integrante de cargo efetivo das Carreiras de Finanças e Controle, ou
Planejamento e Orçamento, ou de Auditoria Tributária.

Art. 10. O Secretário de Estado de Fazenda poderá delegar competência para gestão do
FUNDAF.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. / /

E.M.

N°.9b3/2u03-GAB/SEF
H de dezembro de 2003.

Excelentíssimo Senhor Governador,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a presente Exposição

de Motivos, relativa a Projeto de Lei que trata da instituição do Fundo de Modernização e

Reaparelhamento da Administração Fazendária - FUNDAF.

A justificativa da proposta consta da inclusa minuta de Mensagem.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos do mais elevado

respeito e consideração.

Excelentíssimo Senhor
JOAQUIM DOMINGOS ROR1Z

Governador do Distrito Federal
Brasília - DF

MENSAGEM

N" joí /03-GAG

VALDIVINOJOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário oe Estado de Fazenda

Brasília, j? de dq-tmitede 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Submeto à elevada apreciação dessa Câmara Legislativa o Projeto
de Lei de autoriado Poder Executivo, em anexo, que dispõesobrea criaçãoda
Região Administrativa do Setor Complementar RA - XXIV e as
Subadministrações Regionais do Setor de Indústria e Abastecimento vinculada
à administração Regional do Guará - RA X e a Subadrninistração Regional da
Vila Estrutural,vinculada â Administração Regional do Setor Complementar.

Dá análise preliminar dos dados colhidos pelo último Censo
Demográfico realizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, o Distrito Federal apresentou uma taxa média geométrica
anual de crescimento populacional da ordem de 2,91 entre os anos de 1996 e
2000. Tais indicadores populacionais apontam para a necessidade de um
redimensionamento da figura do Estado em determinadas regiões, de modo a
fortalecer a ação do governamental, aproximando-a das reais necessidades e
agilizando o processo de tomada de decisões, por vezes de caráter
emergencial.

Ao propor a criação da Região Administrativa e das
subadministrações Regionais retrocitadas, não pretendo apenas atender ura
clamor da população que reside e constitui força de trabalho naquelas áreas,
mas também propiciar uma maior representatividade das administrações
regionais, com a adoção de um novo modelo organizacional o qual,
certamente, será um elo de ligação entre a população local e o Governo do
Distrito Federal e deverá assegurar eficiência e eficácia na prestação de
serviços ao cidadão. ^7
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A fim de possibilitar a implantação das novas administrações, que
espero obtenha a aprovação dos nobres Deputados que constituem essa Casa
legislativa, faz-se necessária a criação dos órgãos e cargos em comissão
constantes desta proposta, e nos quantitativos em anexo discriminados.

Para os efeitos da Lei complementarn° 101/2000, segue o estudo
de impactoorçamentário-financeiro.

Por último, nos termos do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, solicito seja o projeto de Lei em exame, apreciado em regime de
urgência.

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e seus ilustres pares
protestos da mais elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

.JQAQKilV
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Pt 1006/2001

PROJETO DE LEIN* /2003.

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Cria a Região Administrativa e as
Subadministrações Regionais que
especifica e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL, DECRETA:

Art. 1° Fica criada a Região Administrativa do Setor Complementar de
Indústrias e Abastecimento - RA XXIV.

Art. 2° Ficam criadas a Subadministração Regional do Setor de Indústria e
Abastecimento, vinculada à Administração Regional do Guará - RA X e a
Subadministração Regional da Vila Estrutural, vinculada â Administração
Regional do Setor Complementar de Indústria e Abastecimento - RA XXIV.

Art. 3o Os limites físicos da Região Administrativa criada pelo art. Io e das
Subadministrações Regionais criadas pelo art. 2o desta Lei, serão fixados no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da sua publicação, por ato do
Chefe do Poder Executivo.

.Art. 4° Para a implantação e funcionamento da Administração Regional
criada pelo art. 1° desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a transferir, no
âmbitoda Administração do Distrito Federal, o acervo patrimonialde órgãos e
entidadespúblicas;

Alt. 5o Ficam criados os cargos era comissão e de natureza especial
constantes dos Anexos I e D.

Art. 6o A denominação da Região Administrativa criada conforme o art. Io
desta Lei será escolhida por consulta popularno prazo de 120 (cento e vinte)
dias, a contar da sua publicação.

Art. 7° O Regimento da Administração Regional criada por esta Lei será
editado pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 8° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Estado de Coordenação das
Administrações Regionais.

Art. 9oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10Revogara-se as disposições em contrário. _^^-—

ANEXO I

CARGOS EM COMISSÃO E DE NATUREZA ESPECIAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DOSETOR COMPLEMENTAR DE
INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO - RA XXTV

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT.
Administrador Regional CNE-04

Chefe de Gabinete DFG-14

Assessor DFA-11 2

Secretário Administrativo DFA-03 2

Chefe do Núcleo de Apoio OperacionaJ DFG-08

Encarreeado DFG-06 3

Gerente de Suporte às Atividades Sociais e Culturais DFG-12

Secretário Administrativo DFA-03

Encarregado DFG-06 3

Gerente de Suporte aos Serviços Essenciais DFG-12

Secretário -Administrativo DFA-03

Gerente de Obras e Licenciamento DFG-12

Secretário -Administrativo DFA-03

Chefe do Núcleo do Cadastro DFG-08

Chefe do Núcleo de Projetos DFG-08

Chefe do Núcleo de Obras e Reparos DFG-08

Chefe do Núcleo de Licenciamento de Obras DFG-08

Chefe do Núcleo de Licenciamento de Atividades
Econômicas

DFG-08

Gerente de Serviços Públicos DFG-12

Secretário -Administrativo DFA-03

Encampado DFG-06 3

Assistente Técnico DFG-12

Subadministrador Regional da Vila Estrutural DFG-14

Secretário -Administrativo DFA-03

Serviço de Exame e Aprovação de Projetos DFG-11

EncarTepado DFG-02

Chefe do Serviço de Licenciamento e Fiscalização DFG-11

EncarTeeado DFG-02 2

ANEXO n

CARGOS EM COMISSÃO

.ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DOGUARÁ - RAX

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT.
Subadministrador Regional do Setor de Indústria e
Abastecimento

DFG-14 1

Secretário -Administrativo DFA-03 2

Serviço de Exame e Aprovação de Projetos DFG-11 1

Encarregado DFG-02 2

Chefe do Serviço de Licenciamento e Fiscalização DFG-11 1

Encarreeado DFG-02 2 /

DECLARAÇÃO

1- Considerando o Disposto noart. T daLein"3.163, de03deJulhode2003eno usodas
atribuições e competências previstas no art. T do Decreto n°23.536 de 14de Janeiro de
2003;

2 - Considerando que o art. 4° da Lei n° 2732, de 27 de Junho de 2001, vinculou as
Administrações Regionais à Secretaria de Estado de Coordenação das Administrações
Regionais;

3- Considerando que na Proposta Orçamentária da Unidade para oexercício de 2004/2007,
há possibilidade de comportar as despesas decorrentes da implantação de novas Regiões
Administrativas.

DECLARO, na qualidade de ordenador de despesas da Unidade para efeitos do
artigo 16, inciso I e D, da Lei Complementar n" 101/2000 que o aumento da despesa
decorrente da presente proposta de criação da Administração Regional do Setor
Complementar edasSubadministrações Regionais doSetor deIndústria e Abastecimento e
da Vila Estrutural, ora mencionadas, tem adequação orçamentária Anual, possuindo
comparibilidade com o Plano Plunanual e com aLeideDiretrizes Orçamentárias.

Brasília , 16 de dezembro de 2003

a Coi tinho

Direto\de Ac dío Operacional
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ANEXO A MENSAGEM Ar» 12003

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DOSETOR COMPLEMENTAR DEINDÚSTRIA EABASTECIMENTO
•RAXXIV

| UNIDADE/CARGO SÍMBOLO | QTDE RS
IAdministrador Regional CNE-04 5 700,00
Cheia da G*t.nela CFG-14 2 j£8.36

[Assessor 1 CFA-11 2.S73.22
Seeiflário AdmmistrBllKO CFA-03 952.00

jChefe 00 Núcleo 0« Apoio Operacional DFG-08 5-18,33
Ene arrecado CFG-Oí 2 037,18
Gettr.it de Suporte às Atividades Sociais a Cullurais DFG-12 V7ES.26

'ÇecietírwAdmir.iilrHlivo DFA-03 476.00
Encarregado DFG-06 2 037,18
Gerente de Exporta aos Serviços Esstneiais DfG-12 1 7S5.2C
SecreianoACm.niílralivo DFA-03 476,00
Gerente de Cbra* e Licenciamenio DFG-12 1.755.26

ISecrelirioAdmmislralivo CFA-03 476.00
iCnele do Núcleo de Cadastro DFG-OB 348.33
:Chefe do Núcleo da Picjetoa DFG-08 548.33
;Chefe do Núcleo de Obras e Reparos DFG-08 348,33
:Cne(e do Núcleo de Licenciamento de Obra» CFG-08 548.33
Cr.ílt do fJúcieo da Lícenciamenlo de Alividsdís Eccnómicaa DFG-Ofi 346.33
Gerente de Ecuipamenlos Público» DFG-12 1.755.28

;Secretario Acrninistralivo DFA-03 476.00
Encarregado DFG-Qfl 2.037.18

•Assisierta Tecn«. DFA-12 1 755.26

1 SUBADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA ESTRUTURAL i
Subadmm.jt.-Bcfor Regional da Estrutural CFG-14 2.358.88
Secretario Aümínislrelivo CFA-03 552.00
Chefe do Serviço de E/ama e AprcvEijSo de Prcjetoa DFG-11 1.486.81
Encarregado CFG-02 ai6.se

.Cheio do Serviço da Licenciamento e Fiscalizíçio DFG-11 1 486,61
Encarregado DFG-02 816.98

.SUBADMINISTRAÇÃO REGIONALDO SETOR OE INDUSTRIA E ABASTECIMENTO1
Subadmir,ií»adof Regional do Selor de Ir.dúilria e Abeslecirr.ento DFG-14 2.359,86

,Secretario ACmmuUaiivo 1 DFA-03 552.00
:Chefe de Serv^o de Exame e Aprovação de Prcieto» I DFG-11 1.486,61
Encarregado | DFG-02 616.98
Chefe do Ser.iço da LicenciameMc e Fiscalização DFG-11 1 466.61
Encarregado CFG-02 2 316.98

| TOTAL vM-4.. Ü- 50"."304,9o|

SÍNTESE

EXERCÍCIO N"MESES TOTAL

2003 1 50 204 90

:co4 13 653 963,70
IQ05 13 e53C-63,70

ANEXO A MENSAGEM tf 12003

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ - RA X
CARGOS EXTINTOS

j UNIDADE/CARGO | SÍMBOLO | QTDE ",: RS..,,
GERENCIA DO 5ETCR CE INDUSTRIA E ABASTECIMENTO \ 1
Gerente da Gerência do Setor de industria e Abastecimento ! DFG-14 \ 1 2.359,86
Chefe de Elaboração e Aprovação de Projetos e Licenciamento j DFG-12 1 1.755,26
Chefe de Serviços Público* ! DFG-12 1 1.755.26
AssiEten» j DFA-10 1 1.218,15

íGERENCIA DA ESTRUTURAL | [
Gerente da Gerência da Estrutural • DFG-14 | 1 2.359.86-
Chefe de Elaborsç3o e Aprovação tíe Projetos e Licenciamento ( DFG-12 | 1 1.755,26!

.Chefe de Serviços Público* , DFG-12 j 1 1.755,26!
Assistente DFA-10 1 l 1.218,15!

!•.-=:• TOTAL '-..::...);:.:;;• ak! | 14.177,06)

MENSAGEM

N°.?<?S720O3-GAG

SÍNTESE

exercício N-MESES TOTAL

2003 1 14.177.06

2004 13 184.301.78
2005 13 184 301.78

/
Brasília, i? de ^tzrmbra de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência paraencaminhar,

nos termos do art. 71 daLei Orgânica do Distrito Federal, o anexo projeto de lei que cria

cargos nas estruturas administrativas da Secretaria de Estado de Captação de Recursos.

para as Ações Sociais do Distrito Federal, da Secretaria de Estado Extraordinária de

Relações Institucionais e de Cooperação entre Poderes, da Secretaria de Assuntos

Parlamentares e Relações Políticas e naAssessoria Especial do Governador.

A criação dos referidos cargos tem por objetivo atender à

necessidade de melhor funcionamento dosaludidos órgãos noquepertine ao cumprimento

às suas finalidades, notadamente as que se relacionam ao desenvolvimento das atividades/e

metas estabelecidas para o ano vindouro.

Consoante proposta em comento, ficam aindatransferidos para a

Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal o apoio administrativo e as despesas

referentes ao funcionamento da Secretaria de Estado Extraordinária de Previdência Social,

passandoa correr por conta daquelapasta tambémas respectivasdotações orçamentárias.

Com essas considerações, submeto à apreciação dessa Casa

Legislativa o presente Projeto de Lei,pugnando pelasuaaprovação em regime de urgência,

nos termos do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e seusilustres pares

meusprotestos de estima e consideração.

•dOAQCTM POMINGOgJ*t)RI2
Governador do DistritóFederal i

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da CâmaraLegislativa do DistritoFederal

NESTA

PROJETO DE LEI N« DE

(autoria: PoderExecutivo)

PI 1007 um

"Cria os cargos emcomissão que especifica
e dá outras providências".

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1« - Fica criada na estrutura administrativa da Secretaria de Captação do
Recursos para as Ações Sociais do Distrito Federal, a Subsecretária de
Administração de Loterias, cujas atribuições e competências serão definidas em ato
do Poder Executivo.

Art. 2» - Ficam criados nas estruturas administrativas da Secretaria de Estado de
Captação de Recursos para asAções Sociais do Distrito Federal e da Secretaria de
Estado Extraordinária de Relações Institucionais e de Cooperação entre Poderes os
cargos em comissão constantes, respectivamente, dosanexos Ie II da presente Lei.

Art 3- - Ficam criados nas estruturas administrativas da Secretaria de Assuntos
Parlamentares e Relações Políticas do Distrito Federal e na Assessoria Especial do
Governador oscargos em comissão constantes, respectivamente, dos anexos III e
IV da presente Lei.

Art. 4« - O apoio administrativo e as despesas decorrentes do funcionamento da
becretana de Estado Extraordinária da Previdência correrão porconta das dotações
orçamentárias da Secretaria de Estado de Fazenda.

Art. 5» - Os efeitos financeiros decorrentes dapresente lei passam a vigir a partir de
1o de janeiro de 2004.

Art. 6' • Esta Lei entra emvigor nadatade sua publicação.

Art. 7* - Revogam-se as disposições em contrário. /

CARGOS CRIADOS
(Lei n° , de de • de 2003 )

ANEXO I

Secretariade Estado de Captação de Recursos paraAções Sociais

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO
01 Subsecretário de Administração de Loterias CNE-04
01 Assessor Especial CNE-06
01 Diretor da Subsecretária de Administração de

Loterias
DFG-14

01 Assessor DFA-13
02 Assistente DFA-08
01 Assistenteda Subsecretáriade Administração de

Loterias
DFA-08
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ANEXO II

Secretaria de Estado Extraordinária de Relações Institucionais e
de Cooperação entre Poderes

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO

02 Assessor Especial CNE-06

02 Assessor DFA-14

02 Secretário Executivo DFA-11

01 Assistente DFA-08

Anexo III

Assessoria Especial do Governador

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO
04 Secretário Executivo DFA-11

02 Assistente DFA-08

Anexo IV

Secretaria de Assuntos Parlamentares e Relações Políticas

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO símbolo
06 Assessor Especial CNE-06

DECLARAÇÃO

Considerando o disposto no artigo V da Lei n" 3.163, de 03/07/2003 e no uso

das definições de competências previstasna Portarian.*02/2003-SEG,de 04/07/2003;

Considerando que o artigo 2.* do Decrcio n.° 23.575,de 31 de janeirode 2003

vinculou orçamentária e financeiramente a Secretaria de Estado Extraordinária de Relações

Institucionaise Cooperação entre Poderes ã Secretaria de Estado de Governo;

Considerando que o artigo6.*do Decreton.° 24.173, de 23 de outubro de 2003

vinculou orçamentária c financeiramente a Secretaria de Estado de Captação de Recursos para as

AçõesSociais do Distrito Federal à Secretaria de Estado de Governo;

Considerando que o artigo 2.* do Decreto n.*23.576,de 31 de janeirode 2003

vinculou orçamentária e financeiramente a Secretaria de Assuntos Parlamentares e Relações Políticas

do Distrito Federal à Secretaria de Estado de Governo;

Considerando que na Proposta Orçamentária da Unidade para o exercício de

2004 c noPlano Plurianual - 2004/2007, existe a previsão orçamentária para atendimento doquesito
em destaque;

DECLARO, na qualidade de ordenador de despesas da Unidade, para os

efeitos do artigo !6, incisos I e II, da Lei Complementar n." 101/2000, que o aumento da despesa

decorrente da presente proposta de reestruturação do quadro de cargos da Govemadoria, da Secretaria

de E:lado de Captação de Recursos para as Ações Sociais do Distrito Federal, da Secretaria de

Acrunlos Parlamentares e Relações Políticas do Distrito Federal da Secretaria de Estado

Extraordinária de Relações Institucionais e Cooperação entre Poderes, ora mencionadas, tem

adequação orçamentáriae financeira com a Lei Orçamentária Anual, possuindocompatibilidadecom

o Plano Plurianual tcom a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Brasília, 15 de dezembro de 2003

BAUER FERREIRA BARBOSA

Subsecretário • Ordenador da Despesa

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO - CARGOS COMISSIONADOS

» JKlü>esu*tá df BálV;™
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MENSAGEM

N°3C9 /2003-GAG Brasília, J3 de dezembro áe 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Tenho a honra de submeter à deliberação desta Casa o anexo
Projeto de Lei que prorroga, até 31 de dezembro de 2007, o prazo constante do art.
2° da Lei n° 2.570, de 20 de julho de 2000, que concede isenção do pagamento do
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU ao Instituto
Histórico e Geográfico do Distrito Federal - IHG/DF.

A continuidade da concessão do beneficio justifica-se pela
preocupação do Governo em colaborar na dotação daquele Instituto dos meios
indispensáveis ao seu funcionamento, garantindo a qualidade dos serviços
prestados à comunidade de alta relevância para o Distrito Federal.

Esperando a aprovação desta Casa, renovo protestos de
elevada estima e consideração a Vossa Excelência.

3MÍNGOSI
Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do DF
Brasília - DF

n iooiuoo*

PROJETO DE LEI N°

Prorroga o prazo previsto no art. 2° da Lei n° 2.570, de 20
de julho de 2000, que "Dispõe sobre a remissão de débitos
tributários e a concessão de isenção do Imposto sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana- IPTU ao Instituto
Histórico e Geográfico do Distrito Federal - IHG-DF."

A CAMÂF1A LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1° Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 2007, o prazo de que trata o art. 2o
da Lei n° 2.570, de 20 de julho de 2000.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. ^7/

LEI N° 2.570, DE 20 DE JULHO DE 2000

PUBLICAÇÃO DCDF de 21/07/00

Dispõe sobre a remissão de débitos tributários e a
concessão de isenção do Imposto sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU ao
Instituto Histórico e Geográfico do Distrito Federal -
IHG-DF.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGILATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Ficam remidos os créditos tributários resultantes da incidência do Imposto sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, sobre os bens imóveis que constituem a
sede do Instituto Histórico e Geográfico do Distrito Federal - IHG-DF, bem como sobre
aqueles vinculados ás suas finalidades essenciais, cujo fato gerador da obrigação
correspondente tenha ocorrido até a data da publicação desta Lei.
Art. 2° Ficam isentos do pagamento do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial
Urbana os bens imóveis de que trata o artigo anterior, inclusive aqueles cuja essenciatidade
seja declarada pela Fazenda Pública do DistritoFederal, da data de publicação desta Lei até
31 de dezembro e 2003.

Parágrafo único A isenção de que trata esle artigo condiciona-se ao cumprimento dos
seguintes requisitas, por parte do Instituto Histórico e Geográfico do Distrito Federal - IHG-
DF:

1 - disponibilização de seus recursos materiais e de suas instalações para órgãos e
entidades da administração pública do Distrito Federal, com vistas á promoção de projetos e
atividades de aperfeiçoamento do ensino e à disseminação do conhecimento existente sobre
a história do Distrito Federal;
II - integração do seu acervo histórico e geográfico a programas de desenvolvimento do
turismo do Distrito Federal

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art.4o Revogam-se as disposições em contrário.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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EM

N° /2003-GAB/SEF

Brasília,

Excelentíssimo Senhor Governador

de dezembro de 2003.

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa
Excelência o anexo Projeto de Lei que prorroga, até 31 de dezembro de 2007, o
prazo constante do art. 2° óa Lei n° 2.570, de 20 de julho de 2000, a ser enviado à
Câmara Legislativa do Distrito Federal, para as devidas providências.

A mencionada Lei concede isenção do pagamento do Imposto
sobre a Propriedade Predial Urbana - IPTU ao Instituto Histórico e Geográfico do
Distrito Federal - IHG/DF.

Mensagem.
A justificativa da proposta consta da inclusa minuta de

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos do mais
elevado respeito e consideração.

Excelentíssimo Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Digníssimo Governador do Distrito Federal
BRASÍLIA - DF

JOSÉ DE OLIVEIRA

ário de Fazenda

MENSAGEM

N°.?10 /2003-GAG Brasília, 17 de dezefnbro de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Tenho a honra de submeter à deliberação desta Casa o anexo
Projeto de Lei que dispõe sobre a concessão de isenção do pagamento daTaxa de
Fiscalização, de Localização, Instalação e Funcionamento - TFLI a sociedade civil
Memorial JK.

A concessão do benefício justifica-seà vista de ser o Memorial JK
uma instituição sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública pelo Governo
Federal, e ter como principal fonte de recurso de manutenção, o próprio Governodo
Distrito Federal, cuja autorização dorepassefinanceiro está consubstanciada na Lei
n° 157, de 19 de julho de 1991.

Esperandoa aprovaçãodesta Casa, renovoprotestos de elevada
estima e consideração a Vossa Excelência.

Excelentíssimo Senhor

OeputadoBENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do DF
Brasília-DF

PI 1009/2001

PROJETO DE LEI (P

Dispõe sobre a concessão de isenção do pagamento
aa Taxa de Fiscalização, de Localização, Instalação
e Funcionamento - TFLI, a sociedade civil que
especifica.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" Fica isenta do pagamento da Taxa de Fiscalização, de Localização, Instalação e
Funcionamento - TFLI a sociedade civil Memorial JK.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3oRevogam-se as disposições em contrário. s~) /

LEI N° 157 DE 19 DE JULHO DE 1991

Autoriza o poder executivo do Distrito Federal a arcar com as despesas de manutenção e
conservação do memorial Juscelino Kubitschek.

O GOVERNADOR DODISTRITO FEDERAL FAÇO SABER QUE A CÂMARALEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io - Fica o Poder Executivo do Distrito Federal autorizado a arcar com as despesas de
manutenção e consen/ação do MemorialJuscelino Kubitscnek, inclusive as referentes ao pessoal
necessário a seu funcionamento e a firmar convênio com entidades culturais públicas ou
privadas, tanto no nivel nacional como internacional para a divulgação de seu nome e de suas
obras.

Art. 2o - As despesas decorrentes da aplicação do artigo anterior serão objeto de proposta do
Memorial Juscelino kubistschek, que deverá ser aprovada pelo Governador do Distrito Federal e
suportadas por dotação orçamentária própria da Fundação Cultural do Distrito Federal.

Art. 3o - O Memorial Juscelino Kubitschek deverá celebrar convênio com o Distrito Federal, para
que este, em contrapartida pelas despesas efetuadas, possa dispor dos equipamentos e
dependências do Memorial Juscelino Kubitschek, em atividades próprias ao local.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Publicada no DODF de 22.07.1991

EM

N° /2003-GAB/SEF
Brasília,

Excelentíssimo Senhor Governador

de dezembro -003.

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa

Excelência o anexo Projeto de Lei que concede isenção do pagamento da Taxa de

Fiscalização, de Localização, Instalação e Funcionamento - TFLI, 'a sociedade civil

Memorial JK.

A justificativa da proposta consta da inclusa minuta de

Mensagem.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos do mais

elevado respeito e consideração.

VALDIVINOAÍOSÉ DEOLIVEIRA
Secretario de Fazenda

Excelentíssimo Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Digníssimo Governador do Distrito Federal
BFtASÍLIA-DF

MENSAGEM
N° 3 U /2003-GAG br/Brasília, J7 de éczcr^h-nb de 2003.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Tenho a honra de indicar à elevada apreciação dessa Egrégia
Câmara Legislativa o anexo Projeto de Lei que "dispõe sobre a criação de Cargos em
Comissão e de Funções Gratificadas no Quadro de Pessoal do Distrito Federal, parte
relativa à Secretaria de Estado de Educação.

A apresentação do presente Projeto de Lei fundamenta-se no
disposto no art. 71, § 1o. inciso I, combinado cem o estatuído no art. 58, inciso III, da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

A criação de Cargos em Comissão e de Funções Gratificadas surge
em decorrência da necessidade de se dotar as Unidades de Ensino que estão sendo
construídas - para atenderem a crescente demanda por vagas e o disposto no art. 221,
§§ 1°, 2° e 4o da Lei Orgânica e no art. 208, incisos I e IIe § 2° da Constituição Federal -
, de equipes diretivas capazes de desenvolverem uma gestão escolar de qualidade.

O perfil dos administradores escolares, que ocuparão os cargos e
as funções elencados no Anexo Único deste Projeto de Lei, combinará competência
técnica e compromisso com a comunidade escolar, dentro do estabelecido na Lei n°
3086, de 05 de dezembro de 2002.

Com a construção das unidades de ensino constantes deste Projeto
de Lei, o Governo do Distrito Federal estará cumprindo com o seu dever de ofertar o
Ensino Fundamental a todos, inclusive aos que não tiveram acesso na idade própria,
além de avançar na universalização, progressiva, do Ensino Médio.

Pelo exposto, solicito que a matéria seja apreciada em regime de
urgência, tendo em vista o art 73 da Lei Orgânica do DistritoFederal.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e aos demais
Senhores Deputados expressão do meu elevado apreço.

Excelentíssimo Senhor
DeputadoBENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasllia-DF
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PROJETO DE LEI N* PI 1010/1001:

Dispõe sobre extinção e criação de cargo em
comissão e de funções gratificadas no órgão
que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1o Ficam extintos, no quadro de pessoal do Distrito Federal, parte relativa à
Secretaria de Estado de Educação, o cargo em comissão e as funções gratificadas
constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Ficam criados, no quadro de pessoal do Distrito Federal, parte relativa à
Secretaria de Estado de Educação, os cargos em comissão e as funções gratificadas
constantes do Anexo II desta Lei.

Art. 3o Os cargos e as funções de que trata o artigo anterior destinam-se a fornecer
suporte administrativo às unidades de ensino criadas no âmbito da Secretaria de
Estado de Educação.

Parágrafo único A provisão dos cargos e das funções ora criadas será realizada,
gradativamente, à medida em que forem sendo instaladas as unidades de ensino.

Art. 4oAs despesas decorrentes desta Lei correrão á conta das dotações orçamentárias
próprias da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revcgam-se as disposições emcontrario.^n X

ANEXO I

SECRETARIA DEESTADO DEEDUCAÇÃO DODISTRITO FEDERAL
CARGOS EXTINTOS

{Art. 1o do Projeto deLei n° ,de de de2003)

UNIDADE CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE'

Centro de Ensino Fundamental Taquara

Diretor

Vice-Diretor

Chefe de Secretaria
Assistente

FG-05

FG-04

DFG-04

FG-02

1

1

1

1

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
CARGOS CRIADOS

(Art. 2°da Lei n° , de de de 2003)

UNIDADE CARGO 'SÍMBOLO QUANTIDADE
Diretor FG-05

Centro de Ensino Fundamental 14 do Vice-Diretor FG-04
Gama Chefe de Secretaria DFG-04

I Assistente FG-02
Diretor FG-04

Vice-Diretor FG-02
Chefe de Secretaria DFG-02

l Assistente FG-01

Diretor FG-05jCentro de Ensmo Fundamental 113 do Vice-Diretor FG-04
Recanto das Emas Chefe de Secretaria DFG-04

Assistente FG-02
Diretor FG-05

ICentro de Ensino Fundamentai 07 de Vice-Diretor FG-04
Brasília Chefe de Secretaria DFG-04

Assistente FG-02
Diretor FG-04

Escola Classe 01 da Vila Estrutural Vice-Diretor FG-02
Chefe de Secretaria DFG-02

Assistente FG-01

Diretor FG-05
Centro de Ensino Fundamental 03 do Vice-Diretor FG-04
Parancá Chefe de Secretaria DFG-04

Assistente FG-02

Diretor FG-06

Centro Educacional Taquara Vice-Diretor FG-05
Chefe de Secretaria DFG-06

Assistente FG-04 2 !

DECLARAÇÃO

Considerando o disposto no artigo 7° da Lei n° 3.163, de 03/07/2003
e no uso das definições de competências previstas naPortaria n°245/2003-^EE de
02/09/2003; ~

Considerando que na Proposta Orçamentária da Unidade elaborada
para o exercício de 2004 e no Plano Phirianual - 2004/2007, existe a previsão
orçamentária para atendimento do quesito emdestaque;

DECLARO, na qualidade de ordenador de despesas da Unidade, para
os efeitos do artigo 16, incisos I e II da Lei Complementar n° 101/2000, que o
aumento da despesa decorrente da presente proposta de estruturação do quadro de
cargos da Secretaria de Estado de Educação, ora mencionado, tem adequado
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual possuindo
compaubilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Brasília, 17 de dezembro de 2003

Subsecretário
. COELHC

- Ordenador de Despesa

MENSAGEM

N' 312 / -CAG Brasília;JJde de.zeiubrcxle 2003.

ExcelentíssimoSenhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Tenho a honra de submeter ã elevada apreciação de Vossa Excelência o anexoProjeto de
Leique autorizao Poder Executivo a abrirao Orçamento Anualdo DistritoFederal(Lei n° 3.119,
de 30 de dezembro de 2002)créditosuplementar, no valor de RS 4.500.000,00 (quatro milhõesc
quinhentos mil reais), sendo:

a) RS 1.500.000,00(um milhão e quinhentos mil reais) em favor Ia Secretaria de Estado de
Comunicação Social destinados ã atividade Publicidade e Propaganda; visai: ',••> ao atendimento de
despesas com publicidade das ações do Governo do Distrito Federal; e

b) RS 3 000.000,00 (três milhões de reais) em favor da Companhia de Desenvolvimentodo
Planalto Centra! destinados à atividade Manutenção dos Sistemasde Informações.

Os recursos necessários ao atendimento do créditodecorrerão da anulaçãoparciale total de
dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento, nos termos do art. 43, § Io, inciso III,
da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Tendo em vista a impossibilidade de utilização do permissivo estabelecido no art. 8", inciso
I. alínea"a", da Lei n° 3.119,de 30 de dezembro de 2002,e considerando o dispostono § 2" do art.
21, da Lei n° 3.042, de 09 de agosto de 2002 (LDO), para abertura do crédito, submeto o Anexo
Projeto de Lei à apreciação dessa Câmara Legislativa.

Por estas razões espero contar com a sua aprovação, com a brevidade possível, levando em
conta o caráter de urgência, nos termos do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal .

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIOTAVARES
Digníssimo Presidente da Câmara L
NESTA

ilativa do Distrito Federal

PROJETO DE LEI N"
k Hm/jooi

DE 2003.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar à
Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valorde
RS 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais),
para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL, decreta:
.Art, r Fica oPoder Executivo autorizado aabrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n" 3119
t,!°**;í;° de :0W»' F"3 ° """"" fi™«™ J= 2003. crédilo suplementar, no valor de

RS 4 00.000 00 (quatro mtlbôes equinhentos m,l reais), para atender às programações orçamentárias
indicadas no Anexo II.

An. 2° Os recursos necessános ao atendimento do crédito decorrerão da anulação parcial e lotai de
cotações orçamentarias consignadas no vigente orçamento, nos termos do art. 43 § 1' inciso III da Lei
n" 4 3;o, je 17 de março de 1964, conforme Anexo I
Art 3* Esta lei entra em vigor nadata dasua publicação. /
Art, 4o Re\ogam-se as disposições em contrário yn /
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CREDITO SUPLEMENTAR- REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI M*
CANCELAMENTO

ORGÀO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-EST RUTURA E OBRAS

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

QUADRO SlNTESE POR FUNÇÕES

15 URBANISMO 1.500.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÔES

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.500.000

QUADRO SlNTESE POR PROGRAMAS

3300 MÃOS A OBRA 1.500.000

QUADRO SlNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESFESA

100 ORDINÁRIO NAO VINCULADO 1.500.000

INVESTIMENTOS 1.500.000

TOTAL- 1.500.000

INVESTIMENTOS 1.500.000

CREDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES

anexo Alei N«
CANCELAMENTO

ORGÀO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E GERAS

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC FROGRAMATICA PROGRAMA/AÇAO/SUETlTUlG/FRODUTO

3300 MÃOS A OBRA

E G M F

S N 0 T

F D D E

RJ 1.00

DOTAÇÃO

PROJETOS

15 451 3300 1187 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DEPRÉDIOS E PRÔFRIOS 1.500.000

15 451 3300 1187 0002 (•) AMPLIAÇÃO EMODERNIZAÇÃO 00 CENTRO DE CONVENÇÕES

F 4 90 100 1.500.000

TOTAL - FISCAL

TOTAL - GERAL

(•) Prioridade LDO (") Projeto em Andamento ("*) Conservação de Patrimônio

ANEXO I

CREDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI N*
CANCELAMENTO

ORGÀO : 24000 SECRETARIA DE ESTADO DE SE&URANCA PUBLICAE DEFESASOCIAL

UNIDADE : 24105 POLICIA ClVIL DO DISTRITO FEDERAL

<n s

QUADRO SlNTESE POR FUNÇÕES

08 SEGURANÇA PÚBLICA 3.0O0.000

QUADRO SÍNTESE PORSUBFUNÇÔES

151 POLICIAMENTO 3.000.000

QUADRO SlNTESE POR PROGRAMAS

2600 SEGURANÇA SEMTOLERÂNCIA
3.000.000

QUADRO SlNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

100 ORDINÁRIO NAO VINCULADO
3.000.000

INVESTIMENTOS 3.0O0.00O

TOTAL- 3.000.000

INVESTIMENTOS 3.000.000

Página 15
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ANEXO

CREDITO SUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES

anexo A lei n-
CANCELAMENTO

ORGAO: 24000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA FUBLICA E DEFESA SOCIAL

UNIDADE : 24105 POLICIA ClVIL DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDAOE SOCIAL

FUNC FROGRAMATICA FRCGRAMAíAÇAO/S UETITUIGVF RODUTO

N°29, Brasília, segunda-feira, 16defevereiro de2004

DOTAÇÃO

260C SEGURANÇA SEM TOLERÂNCIA
3.000.000

PROJETOS

06 181 2600 1831 AQUISIÇÃO DE EOUIFAMENTOS FARÁ POLICIA CIVIL DODISTRITO FEDERAL 3.000.000

06 161 2600 1831 0001 AQUISIÇÃO DEVIATURAS FOLICIAIS PARAA POLICIA CIVIL DODISTRITO
FEDERAL

F 4 90 100 3.000.000

TOTAL • FISCAL

TOTAL - GERAL

(*) Prioridade LDO (**) Frojeto em Andamento (•") Conservação de Patrimônio

CREDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI N*
SUPLEMENTAÇAO

ORGÀO: 15000 SECRETARIADE ESTADODE COMUNICAÇÃO SOCIAL

UNIDADE : 15101 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

/

QUADRO SÍNTESEPOR FUNÇÕES

04 ADMINISTRAÇÃO 1.500.000

QUADRO SlNTESE POR SUBFUNÇÔES

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.500.000

QUADRO SlNTESE POR PROGRAMAS

3200 DIVULGAÇÃO OFICIAL 1.500.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

100 ORDINÁRIO NAO VINCULADO 1.500.000

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.000

TOTAL- 1.500.000

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.000

CREDITO SUPLEMENTAR-REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES

ANEXO À LEI N*
SUPLEMENTAÇAO

ORGÀO; 15000 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

UNIDADE : 15101 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

ORÇAMENTOFISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC FROGRAMATICA PKCGRAMA/AÇÂO/SüSTlTULO/PRODUTO DOTAÇÃO

3200 DIVULGAÇÃO OFICIAL 1.500.000

ATIVIDADES I

04 131 3200 8505 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 1.500.000

04 131 3200 8505 0023 PUBLICIDADE E PROPAGANDA - SECRETARIA DECOMUNICAÇÃO SOCIAL

F 3 90 100
1.500.000

TOTAL - FISCAL

TOTAL - GERAL

(*) Prioridade LDO (") Projeto em Andamento ["*") Conservação de Patrimônio
S7
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ANEXO II

credito suplementar - remanejamento de dotações

anexo Alei n»
SUPLEMENTAÇAO

ORGÀO: 19000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 18201 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL

QUADRO SlNTESE POR FUNÇÕES

04 ADMINISTRAÇÃO 3000.000

QUADRO SlNTESE POR SUBFUNÇÔES

128 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 3.000.0O0

QUADRO SÍNTESE POR FROGRAMAS

10O0 DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 3.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

100 ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 3.000.000

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.000.000

TOTAL— 3.000.000

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.000.000

/

ANEXO II

CREDITOSUPLEMENTAR • REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES

ANEXO A LEI N*
SUPLEMENTAÇAO

ORGAO : 1S000 SECRETARIA OE ESTADO DE FAZ.EN0A DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 19201 COMFANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC FROGRAMATICA PROGRAMA/AÇÀO/SU6TITULC/FRCDUTO E G M F

S N 0 T
F D 0 E

DOTAÇÃO

100C DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO 3.000.000

ATIVIDADES

04 126 1000 2688 MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES 3.000.000

04 126 1000 2688 0001 MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES DA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL

F 3 90 100
3.000.000

TOTAL - FISCAL

TOTAL • GERAL

f) Prioridade LDO (") Projeto em Andamento (—*) Conservação de Patrimônio

ANEXO l Despesa

CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES

• . CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO N"

/

RS 1.00

ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESFECIFICAÇAO NATUREZA| FONTE DETALHADO TOTAL

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO OE INFRA-ESTRUTURA E
OBRAS

1.500.000

15.451.3300.1187 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DEPRÉDIOS E
PRÓPRIOS

Rei. 002170 0002 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOCENTRO DE '

44.90.51 100 1.500.000

220105/00001 24105 POLÍCIACIVILDO DISTRITO FEDERAL
1.500.000

3.000.000

06.181.2600.1531 AOUISIÇAODE EQUIPAMENTOS PARA POLICIA CIVIL
DO DISTRITO FEDERAL

Rei. 000335 0001AOUISIÇAO DEVIATURASPOLICIAIS PARA A POLÍCIA
CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

44.90.52 100 3000.000

3000.000

2003AC00668 TOTAL 4.500.000

/
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ANEXO Despesa RJ 1.00

CREDITOSUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES

SUPLEMENTAÇAO
ANEXO AO DECRETO N°

ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA | FONTE DETALHADO TOTAL

260101/00001 15101 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 500.000

04.131.3200.8505 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Rei. 000455 0023 PUBLICIDADE E PROPAGANDA - SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

33.90.39 100 1 500.000

130201/13201 19201 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL

1.500.000

3.000 000

04.126.1000.2688 MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DEINFORMAÇÕES

Rei. 001712 0001 MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DEINFORMAÇÕES DA
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL

33.90.39 100 3.000.000

3.000000

2003AC00668 TOTAL 4.500.000

JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

SECRETARIA OE COMUNICAÇÃO SOCIAL- PUBLICIDAOE DAS AÇÕES OO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL;
COOEPLAN - MANUTENÇÃO DOSSISTEMAS DEINFORMAÇÕES.

RESPONSÁVEL PELAELABORAÇÃO : ANITA TIBURTINO NEVES

RESPCNSAVEUEIS] PELACONFERÊNCIA: RAFAEL RIBEIRO DOAMARAL

DIRETOR : BARÃOMELLODASILVA

XX

Em cumprimento aodisposto noart. 12, § Io, da Lei n° 3.042, de09de agosto de
2002 (LDO/2003), apresento, abaixo, justificativas referentesao Projeto de Lei de abertura de
crédito suplementar, novalor deRS 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos milreais).

Os demonstrativos aos quais se refere a mencionada legislação constam do
relatório de Execução Orçamentária extraído do Sistema Integrado de Gestão Governamental -
SIGGO, em anexo;

Quanto à alteraç3o orçamentária proposta cabedestacar:

• o cancelamento da Secretaria de Estadode Infra-Estrutura e Obras, que ocorre
no subtítulo Ampliaç3o e Modemizaç3o do Centro de Convenções, não
acarreta prejuízo na execução das metas da LOA 2003, visto que se trata de
saldo apurado no exercício;

" o cancelamento de dotação pertencente à Polícia Civil do Distrito Federal
corre a custa do projeto Aquisição de Equipamentos para Polícia Civil do
Disirito Federal e não prejudica à execução da programação da unidade no
corrente exercício.

O presente crédito tem como finalidade:

• a descentralização de recursos orçamentários para a Secretaria de Estado de
Governo, visando ao atendimento de despesas com publicidade das ações do
Govemo do DistritoFederal;e

• o reforço orçamentário na Companhia de Desenvolvimento do Planalto •
Central, visando ao atendimento de despesas referentes à manutenção dos
sistemas de informações.

Para abertura do crédito suplementar em questão, a matéria deverá ser submetida à
apreciação da Câmara Legislativa do Distnto Federal, tendo em vista a impossibilidade de
utilização dopermissivo estabelecido noart. 8o, inciso I, da Lei n°3.119, de30de dezembro de
2002, e no art. 35, inciso 1, alinda "b", do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994, e.

E.M.

N° Q/T /03-CAB/SEPLAN Brasília, IVde iJ^h de 2003.

considerando o disposto no § 2od da-CèW 3.042, de 09 de agosto de 2002 (LDO).

3rasília, 16 de dezembro de 2003.

JCARDOPINHEIRO PENNA
Secreiano de Planejamento e Coordenação

GDF • GOVLrno DO üisIkiiô ÍÊÜL-RAL
SEPLAN • SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ECOORDENAÇÃO

DIRETORIA DE ANÁLISE. CONTROLE EAVALIAÇÃO DO ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI

PROCESSOS

C30 CCO 9SÍ/70O3

010.001 311/2003

INTERESSADOS

RESUMO DE CRÉDITO

SECRETARIA CE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
COMPANHIA DE CESENVOLVIMENTO DOPLAfJ.Aj.TO CENTRAL,

ASSUMO ~ "

CRÉDITO SUPLEMENTAR (ANULAÇÃO DE OCTAÇCES )

FOME DE RECURSOS

100-ORClNÁRlO NAO VINCULADO

_] | 16/12/7003 |

1 500.000

3.000.000

Senhor Governador,

Tenho a honrade submeter à elevadaapreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de
Lei que autorizao PoderExecutivoa abrir ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n*3.119,
de 30 de dezembro de 2002) crédito suplementar,no valor de RS 4.500.000,00 (quatro milhões e
quinhentos mil reais), sendo:

a) RS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) em favor da Secretaria de Estado de
Comunicaç2o Socialdestinados à atividade Publicidade e Propaganda, visandoao atendimento de
despesas com publicidade das ações do Governo do Distrito Federal; e

b) RS3.000.000,00 (três milhões de reais)em favorda Companhiade Desenvolvimento do
Planalto Central destinados à atividade Manutenção dos Sistemasde Informações.

Os recursos necessários aoatendimento docréditodecorrerão da anulação parcial e totalde
dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento, nos termos do art. 43, § Io, inciso III,
da Lei n*4.320, de 17 demarco de 1964.

Tendo em vista a impossibilidade de utilização do permissivo estabelecido no art. 8o,inciso
I, a!inea"a",da Lei n8 3.119,de30de dezembro de 2002,e considerando o dispostono § 2o do art.
21, da Lei n° 3.042, de 09 deagosto âjf2D02 (LDO), para abertura docrédito, proponho o envio do
Anexo Projeto deLei àCâmara LegianatiVa doDistrito Federal.

Naoportunidade, renovo a V >ssa ]ixceléncia píotestos de elevadaestimae consideração.

DO PINHEIRO PENNA

Secretár o de Planejamento e Coordenação

Excelentíssimo Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Digníssimo Governador do Distrito Federal
NESTA

MENSAGEM

N* 3X3 I -GAG Brasília, 17 de dezembro de 2003.

ExcelentíssimoSenhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de
Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Anual doDistrito Federai (Lei n° 3.119,
de 30 de dezembro de 2002) crédito adicional da Companhia de Abastecimento de Brasília -
CAESB, destinados a pagamento de dívida do Governo do Distrito Federal em face de serviços
relativos ao fornecimemo de águae esgoto.
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Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43 § i°
inciso III, da Lei n» 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação parcial de dotações orçamentarias
consignadasao vigenteorçamento.

Por estas razões espero contar com asua aprovação, com a brevidade possível, levando em
conta ocaráter deurgência, nos termos do art. 73 daLei Orgânica do Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

MENSAGEM

H° 3j* Í2003-GAG
Brasília. \} de dezembro de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Submeto à elevada apreciação dessa Câmara Legislativa o Projeto de
Lei que modifica a Lei n° 1,254. de 8 de novembro de 1996 - gire dispõe quanto ao Imposto
sobre Operações Relativasa Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras
providências.

O presente projeto fixa alíquota de 12% nas importações de ativo
permanente, mercadorias para revenda, insumos e matéria-prima que sejam objeto do
incentivo crediticio previstos nos programas de desenvolvimento econômico do Distrito
Federal.

Também altera as hipóteses de estorno de crédito de forma a corrigir
distorções que geram acúmulo de saldo credor de ICMS.

Assim, a proposta não pode ser considerada como renúncia de receita,
pois nas situações alcançadas há a apropriação de crédito de ICMS na conta corTente do
imposto.

Contando com o elevado espírito público dessa Casa para fornecer boa
acolhida ã presente iniciativa, renovo meus protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Excelentíssimo Senhor
DeputadoBENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasília - DF

PROJETO DE LEI N°
PI 1012/2003

Altera a Lei n° 1.254, de 8 de novembro de
1996, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1* ALei n° 1.254, de 8 de novembro de 1996, fica alteradacomosegue:
I - o art. 18 passa a vigorar acrescido do seguinte § 3°:
•Art. IS

§ 3" Aplica-se a alíquota prevista na alínea d' do inciso IIdo caput deste artigo às
importações deativo permanente, mercadorias para revenda, insumos emajéria-prima que
sejam objetodo incentivo crediticio previstonosprogramas dedesenvolvimento econômico
do Distnto Federal.";

II - o inciso V do art. 35 passa a vigorarcom a seguinte redação:
•'Art. 33

V- objeto de operação ouprestação subseqüente beneficiada com redução de base de
cálculo, hipótese em que oestorno será proporcionalà redução, salvo expressa disposição
em contrário da legislação.

Art. 2° A Lei n° 3.196, de 29 de setembro de 2003. passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 11 -A:

"An 11-A. Não será concedido incentivo crediticio para imposto proveniente da
comercialização de mercadoria de produção de terceiro.

§ 1°Odisposto no parágrafo anterior não seaplica aoICMS decorrente daimportação de
mercadoria do exterior.

§ 2°A concessão de incentivo crediticio previsto nesta Leinão dispensa o contribuinte:
l-do pagamento doimposto referente aodiferencial dealíquota deICMS:
II- das obrigações decorrentes dacomercialização demercadorias sujeitas aoregime de
substituição tributária, sejana condição de substituto oude substituído. "
Art. 3' EstaLei entraemvigor na data de sua publicação.
Art. 4* Revogam-se as disposições em contrário, em especial o § 6" do art. 2° da
Lei n.° 2.483, de 19 de novembro de 1999. e o art. 11 da Lei n° 3.196. de 29 de/
setembro de 2003. .—^ /

MENSAGEM

N» 3 ,15 /2003-GAG
Brasília. 1? de dezembro ae 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Câmara

Legislativa o Projeto de Lei que "Altera a Lei Complementar n° 687, de 17 de dezembro de

2003, que determina a aplicação, no âmbito do Distrito Federal, das disposições da Lei

Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003, que resultem alterações na legislação

tributária do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - e dá outras

providências.".

A medida é de extrema urgência, e visa o exercício da competência

tributária local em razão do que dispõe a Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003 e

suas alterações.

Em face disso, na forma do artigo 73 da Lei Orgânica do Distrito

Federal, solicito urgência na apreciação do presente projeto de lei.

Contando, portanto, com o elevado espírito público dessa Casa para

fornecer boa acolhida à presente iniciativa, renovo meus protestos de elevada estima e

distinta consideração

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasília - DF

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° pie 6i /200a

Altera a Lei Complementar n° 687, de 17 de dezembro
de 2003, que determina a aplicação, no âmbito do
Distrito Federal, das disposições da LeiComplementam"
116.de 31de julhode 2003,que resultem alterações na
legislação tributaria do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISS - e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1" ALei Complementar n° 687, de 17 de dezembro de 2003, fica alterada como segue
i-o caput doart. 1°passa a vigorar com a seguinte redação:
fVLF"°"! °plic°d'"' "° ámb«° d° D"">"> FtderaL as di,po,içoe, da Lei Complementam-116. de 31 deJulhode.003, , alterações posteriores ocorrida, att 11 d,dezembro de 2003. ,ue multem modificaçOe, na legislação
tributária da Imposta sobre Serviço, d.Qualquer Natureza -ISS. especialmente no que se refere a:

II - fica acrescentado ao art.1°oseguinte parágrafo único:
"Art 1'

Parágrafo ún.cc Exceua-se do dispa,» neste artigo a subitem 17.25 da Llaa de Serviço, anem á Lei
Complementam'116. de31dejulho de2003.":

III -o inciso II doart. 3"passa a vigorar com a seguinte redação-
"Art. 3'

lJZhJ,PÍK"Í''"Vf,"CJ\í'rrm'"U ^"""'Prevista no item 19 da Luta de Serviça, aque,, refere aart89doDecreto-Uin-S2.de 26dedezembro de1966;

d^a2neVóadee20MmP'emen'ar *"*" """ "^ "" dala de sua PublicavS°. produzindo efeitos apartir de ,•
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MENSAGEM

N° 31b /2003-GAG Brasília, i * de dezembro der2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Tenho a honra de submeter à deliberação desta Casa o anexo

Projeto de Lei que introduz alteração na Lei n° 7.431, de 17 de dezembro de 1985,

que institui no Distrito Federal, o Imposto sobre a Propriedade de Veículos

Automotores - IPVA.

A alteração proposta, ao substituir a expressão proprietário por

contribuinte, objetiva, apenas, evitar controvérsias quanto ao alcance da isenção do

IPVA prevista no art. 4o, incisos VI e VII, da mencionada Lei, relativamente aos

veículos destinados ao transporte público de pessoas, comprovadamente

registrados na categoria de aluguel (táxis), e aos veículos com adaptações especiais

para uso exclusivo de pessoas portadoras de deficiência física, alienados

fiduciariamente.

Esperando a aprovação desta Casa, renovo protestos de elevada

estima e consideração a Vossa Excelência.

-^CWCflJIM DOMINGOS Ri
Governador

Excelentíssimo Senhor

DeputadoBENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do DF
Brasília - DF

PROJETO DE LEI N"
ri ítUflHi

Introduz alteração na Lei n' 7.431, de 17 de
dezembro de 1985, que institui no Distrito
Federal o Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores - IPVA.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1° O§1° do art. 4o da Lei n° 7.431, de17 dedezembro de1985, passa a vigorar
com a seguinte redação:

-Art. 4°

•§ 1° Obenefício previsto nos incisos VI e VII limita-se a um veiculo por contribuinte,
excetoquando se iratar de cooperativas de motoristas, na hipótese do inciso VI.

Ari. 2°Esta Lei entra emvigor nadatade suapublicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições emcontrário. /

MENSAGEM

" 9 J 9" /2003-GAG

Excelentíssimo Senhor Presidente

Brasília. 17 de dezembrd de 2003.

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Câmara
Legislativa o Projeto de Lei que defineas alíquotas do Imposto sobre Serviçosem relação às
atividades consignadas nos subitens 10.05; 17.08 e 21.01 da Lista de Serviços anexa a Lei
Complementar n" 116, de 31 de julho de 2003.

A medida visa adequação da carga tributiria do ISS sobre as atividades

Em face disso, na forma do artigo 73 daLeiOrgânica do Distrito Federal,
solicitourgênciana apreciação do presente projetode lei.

Contando, portanto, com o elevado espirito público dessa Casa para
fornecer boaacolhida â presente iniciativa, renovo meusprotestos de elevada estimae distinta
consideração

dOÃQtJIMDÜMINGUS HURJ2
Governador do Distrito Federa

Excelentíssimo Senhor
Deputado BENlCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal
Brasília - DF

PROJETO DE LEI N"

n «w/ioa»

Estabelece alíquotas do Imposto sobre Serviços - ISS às
atividades que especifica.

ACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1" Fica estabelecida a alíquota de2% (dois por cento) àsatividades consignadas nossubitens 10.05;
17.08 e 21.01 da Lista de Serviços anexaà Lei Complementar n"116, de 31de julho de 20O3.

Art. 2" Esta Lei enlraem vigor na datade sua publicação, produzindo efeitosa partir de 1ade janeiro da
2004.

Art. 3"Revogam-se as disposições emcontrário. /

MENSAGEM

N* -J4.f /2003-GAG
Brasília, 17 de dezembro de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Câmara
Legislativa o Projeto de Lei que dispõe sobre o pagamento de gratificação natalícia e dá
outras providências.

A medida visa conciliar a execução da receita com a execução da
despesa, evitando, por conseguinte, a concentração de altos desembolsos em meses
específicos e, por isso, aumentando a eficiência e a eficácia exigidas da Administração
Pública, preservando,ainda, o direito dos administrados à gratificaçãode que trata.

Em facedisso, na forma do artigo 73 da Lei Orgânicado Distrito Federal,
solicito urgênciana apreciação do presente projeto de lei.

Contando, portanto, com o elevado espírito público dessa Casa para
fornecer boa acolhidaà presenteiniciativa, renovo meus protestos de elevada estima e distinta
consideração

dlM-DOMINGOS-RORIZ
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasília - DF

PROJETO DE LEI N°
Fl 1019/2001

Dispõe sobre o pagamento degratificação natalícia e
dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art íoAo servidor da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal
sob o regime jundico da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, recepetonada ro
âmbito do D.stnto Federal pela Lei n» 197, de 04 de dezembro de Tm TdL%
grat,r,caça_o natahoa correspondente a1/12 (um doze avós) da remuneração áque fiz?
anterioreT ^^^ *" ^^^ ^ m* * exercido nS doze meS
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§ 1° A gratificação a que se refere o cauut substitui a gratificação natalina prevista nos
arts. 63 a 66 da Lei n° 8.112/90.

§ 2o No caso de nomeação, se a data for posterior ao mês de aniversário, o servidor
receberá, no primeiro ano de exercício, a gratificação proporcional no mês de dezembro.

§ 3o A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês integral.

Art 2o A gratificação a que se refere o art Io desta Lei será paga, anualmente, em uma
única parcela, até o último dia do mês de aniversário do servidor.

Art. 3o O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalícia, proporcionalmente aos
meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração.

Art 4o. A gratificação natalícia não será considerada para cálculo de qualquer vantagem
pecuniária

Art 5o Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a aplicação ao Disbáto
Federal dodisposto nosarts.63a 66da Lei n" 8.112, de 11de dezembro de 1990;/

HIM 1I/20M

MENSAGEM

N°333 2003-GAG Brasília-DF,1? de dt«mir<,de2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, nos

termos do artigo 67, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, convocar a

Câmara Legislativa do Distrito Federal para funcionar em caráter extraordinário,

pelo prazo necessário à votação dos projetos de lei a que se refere o parágrafo

seguinte.

Aludida convocação tem por objetivo proporcionar a apreciação

de matérias julgadas de relevante interesse público pelo Governo do Distrito

Federal, consubstanciadas nos Projetos de Lei em andamento nessa Casa, e em

mensagens que, em separado, estou encaminhando, tudo conforme relação que a

esta acompanha, por mim assinada.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres

pares meus protestos de estima e consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

Relação aque serefere aMensagem n° 319 , de 17 de dezembro de 2003

N" MSG PL EMENTA

01 Mens

107/03

06/06/03

PLC

037

Inslirui no âmbito do Distrito Federal a Dívida Ativa do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal/DETRAN-DF, e di
outras providências.

02 Mcns

150/03

PL

7O0

Cria aRegião Administrativa que especifica e dáoutras providências.
(Sobradinho IT)

03 Mens

167/03

PL

971

Complementa disposições doPrograma deapoio aoEmpreendimento
Produtivo - PRÓ-DF D, aprovado pela Lei3.196 de29desetembro
de 2003.

04 Mens

269/03

PL

929

Autorizo o Poder Executivo do Distrito Federal a arcar com as
despesas de manutenção e conservação daFundação Athos Bulclo.

05 Mens

303/02

Dispõe sobre a exploração doserviço público deestacionamento de
veiculos em logradouros públicos e áreas pertencentes ao Distrito
Federal, e dá outras providências.

06 Mcns

304/03

Instituí o Programa Cheque Educação e o Fundo Distrital pelo
Desenvolvimento da Educação - FDDEe dá outrasprovidências.

07 Mcns

305/03

Prorroga o prazo que menciona.(ISS)

08 Mens

306/03

Institui o Fundo de Modernização e Reaparelhamento da
Administração Fazendária - FUNDAF

09 Mens

307/03

Cria a RegiSo Administrativa e as Subadministrações Regionais que
especificae dá outras providências. (Setor Complementar)

10 Mens

308/03 Criacargosemcomissão queespecifica e dá outrasprovidências.

11 Mens

309/03

Prorroga o prazoprevisto no art.T da Lein°2.570,de20dejulhode
2000, que "Dispõe sobre a remissão de débitos tributários e a
concessão de isenção do Imposto sobre Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU ao Instituto Histórico e Geográfico do
Distrito Federal - IHG-DF

12 Mens.

310/03

Dispõe sobre a concessão de isenção do pagamento da Taxa de
Fiscalização, de Localização, Instalação e Funcionamento - TFLI, a
sociedade civil que especifica

13 Mens

311/03

Dispõesobrea extinçãoe criaçãode cargo em comissão e de funções
eratifjcadas no óreão que menciona e dá outras providências.

14 Mens

312/03

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar i Lei
Orçamentária Anualdo distritoFederal, no valorde RJ 4.500.000,00
(quatro milhões e quinhentos mil reais), para reforço de dotações
orçamentárias consienadas no vieente orçamento.

15 Mens

313/03

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito ao Orçamento Anual do
DistritoFederal (Lei n° 3.119, de 30 de dezembro de 2002) crédito
adicional da Companhia de Abastecimento de Brasília - CAESB.

16 Mens

314/03

Altera a Lei n° 1.254, de 08 de novembro de 1996, e dá outras
providências. ./

— '

17 Mens

315/03

Altera a Lei Complementar n° 687 de 17 de dezembro de 20O3, que
determina a aplicação, no âmbitodo Distrito Federal, das disposições
da Lei complementar n° 116, de 31 de julho de 2003, que resultem
alterações na legislação tributária do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISS - e dá outras providências.

18 Mens.

316/03

Introduzalteração na Lei n°7.431,de 17 de dezembro de 1985, que
institui no Distrito Federal o Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores - IPVA

19 Mens

317/03

Estabelece alíquotas do Imposto sobre Serviço - ISS às atividades
que especifica.

20 Mens

318/03

Dispõe sobre o pagamento de gratificação natalícia e dá outras
providências.

2- ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

ecretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ATA DA 13

(PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR,

EM 22 DE DEZEMBRO DE 2003.
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SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Benício Tavarese Gim.

SECRETARIA: Deputados João de Deus, Paulo Tadeu, Gim e
Carlos Xavier.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 16 horas e 1 minuto do dia 23 de dezembro de 2003.

TÉRMINO: 8 minutos do dia 23 de dezembro de 2003.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado BenícioTavares):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1-) ITEM 8: Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de Lei
n9 1.007, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Cria a
Região Administrativa e as Subadministrações Regionais que
especifica e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Odilon Aires.
APROVADO por votação em processo simbólico (21 deputados
presentes). Houve 8 votos contrários.
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Brunelli.
APROVADO por votação em processo simbólico (21 deputados
presentes). Houve 8 votos contrários.
-Votação do projeto em 19 turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes). Houve 5 votos
contrários.

(29) ITEM 9: Discussão e votação, em 1g turno, do Projeto de Lei
n91.008, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Prorroga o
prazo previsto no art. 2g da Lei nQ 2.570, de 20 de julho de 2000,
que 'dispõe sobre a remissão de débitos tributários e a concessão
de isenção do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial
Urbana (IPTU) ao Instituto Histórico e Geográfico do Distrito
Federal (IHG-DF)".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Pedro Passos.
APROVADO por votação em processo simbólico (20 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Brunelli.
APROVADO por votação em processo simbólico (20 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 19 turno. APROVADO com 22 votos
favoráveis. Houve 2 ausências.

(3g) ITEM 10: Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de Lei
nfi1.009, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe
sobre a concessão de isenção do pagamento da Taxa de
Fiscalização, Localização, Instalação e Funcionamento (TFLI) à
sociedade civil que especifica".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Augusto
Carvalho. APROVADO por votação em processo simbólico
(22 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Brunelli.
APROVADO por votação em processo simbólico (22 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 12 turno. APROVADO com 19 votos
favoráveis. Houve 5 ausências.

(45) ITEM 11: Discussãoe votação, em 19 turno, do Projeto de Lei
n91.010, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe
sobre a extinção e criação de cargo em comissão e de funções
gratificadas no órgão que menciona e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Pedro Passos.
APROVADO por votação em processo simbólico (22 deputados
presentes).

_-Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Eurides Brito.
APROVADO por votação em processo simbólico (22 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 19 turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (22deputados presentes).

(59) ITEM 17: Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de Lei
n9971, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que
"Complementa disposições do Programa de Apoio ao
Empreendimento Produtivo do Distrito Federal (Pró-DF II)
aprovado pela Lei n9 3.196, de 29 de setembro de 2003, e dá
outras providências".
- Parecer contrário do relator da CDESTMA, Deputado Chico
Floresta. REJEITADO com 18 votos contrários e 5 votos
favoráveis. Houve 1 ausência.
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Odilon Aires,
na forma do substitutivo, rejeitando a emenda n9 2 e acatando as
emendas nos 1, 3, 4 e 6 e a subemenda n9 5. APROVADO por
votação em processo simbólico (22 deputados presentes). Houve
5 votos contrários.

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Brunelli, nos
termos do parecer da CEOF. APROVADO por votação em
processo simbólico (22deputados presentes). Houve 5 votos
contrários.

- Parecer favorável do relator da CDESTMA, Deputado Wilson
Lima, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em
processo simbólico (22deputados presentes). Houve 3 votos
contrários.

- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Odilon Aires.
APROVADO por votação em processo simbólico (22 deputados
presentes). Houve 4 votos contrários.
-Votação do projeto em 19 turno. APROVADO com 18 votos
favoráveis e 5 votos contrários. Houve 1 ausência.

(6Q) ITEM 12: Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de Lei
n91.011, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro
milhões e quinhentos mil reais), para reforço de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Odilon Aires.
APROVADO por votação em processo simbólico (22 deputados
presentes). Houve 8 votos contrários.
-Votação do projeto em 19 turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (19 deputados presentes). Houve 8 votos
contrários.

(79) ITEM 15: Discussão e votação, em 1s turno, do Projeto de Lei
n91.014, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Estabelece
alíquotas do Imposto sobre Serviços (ISS) às atividades que
especifica".

- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Odilon Aires,
rejeitando a emenda apresentada. APROVADO por votação em
processo simbólico (19 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Brunelli, nos
termos do parecer da CEOF. APROVADO por votação em
processo simbólico (19 deputados presentes).
-Votação do projeto em 19 turno. APROVADO com 20 votos
favoráveis. Houve 4 ausências.

(8S) ITEM 14: Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de Lei
n9 1.013, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Introduz
alteração na Lei n9 7.431, de 17de dezembro de 1985, que 'institui
no Distrito Federal o Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores (IPVA)".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Odilon Aires.
APROVADO por votação em processo simbólico (20 deputados
presentes).

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Chico Vigilante.
APROVADO por votação em processo simbólico (19 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 1e turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (19 deputados presentes).
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(99) ITEM 13: Discussão e votação, em 19turno, do Projeto de Lei
n9 1.012 de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei
n9 1.254, de 8 de novembro de 1996, e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Augusto
Carvalho, acatando as emendas nM 1 e 2. APROVADO por
votação em processo simbólico (19 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima, nos
termos do parecer da CEOF. APROVADO por votação em
processo simbólico (19 deputados presentes).
- Votação do projeto em 1a turno. APROVADO com 20 votos
favoráveis. Houve 4 ausências.

(109) ITEM 18: Discussão e votação, em 1a turno, do Projeto de
Lei n9 929, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza
o Poder Executivo do Distrito Federal a arcar com as despesas de
manutenção e conservação da Fundação Athos Bulcão".
APROVADO por votação em processo simbólico (20 deputados
presentes).

(11a) ITEM 6: Discussão e votação, em 1a turno, do Projeto de Lei
n9 1.005, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Institui o
Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Administração
Fazendária (Fundaf)".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Odilon Aires,
acatando as emendas apresentadas. APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes).
- Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Eurides Brito,
nos termos do parecer da CEOF. APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes).
-Votação do projeto em 19 turno. APROVADO com 20 votos
favoráveis. Houve 4 ausências.

(12a) ITEM 5: Discussão e votação, em 1aturno, do Projeto de Lei
Complementar n968, de 2003, de autoria do Poder Executivo,
que "Altera a Lei Complementar n9 687, de 17 de dezembro de
2003, que determina a aplicação, no âmbito do Distrito Federal,
das disposições da Lei Complementar na 116, de 31 de julho de
2003, que resultem em alterações na legislação tributária do
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Odilon Aires.
APROVADO por votação em processo simbólico (20 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Brunelli.
APROVADO por votação em processo simbólico (20 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 1a turno. APROVADO com 20 votos
favoráveis. Houve 4 ausências.

(13a) ITEM 16: Discussão e votação, em 1a turno, do Projeto de
Lei n91.015, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe
sobre o pagamento de gratificação natalícia e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Jorge Cauhy,
rejeitando a emenda apresentada. APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes). Houve 6 votos
contrários.

- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Odilon Aires,
nos termos do parecer da CAS. APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes). Houve 8 votos
contrários.

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Brunelli, nos
termos do parecer da CEOF. APROVADO por votação em
processo simbólico (19 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1a turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (19 deputados presentes).

(14a) ITEM 2: Discussão e votação, em 1a turno, do Projeto de Lei
Complementar nfi65, de 2003, de autoria do Poder Executivo,
que "Dispõe sobre a exploração do serviço público de

estacionamento de veículos em logradouros públicos e áreas
pertencentes ao Distrito Federal e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima,
acatando a emenda modificativa n91, do Deputado Pedro Passos,
e as emendas aditivas n" 1, 2 e 4, da Deputada Eliana Pedrosa, e
rejeitando a emenda modificativa n91, do Deputado Odilon Aires, a
emenda aditiva n9 3, da Deputada Eliana Pedrosa, e o destaque de
votação em separado dos Deputados Peniel Pacheco e Chico
Leite APROVADO por votação em processo simbólico
(20 deputados presentes). Houve 8 votos contrários.

- Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Brunelli.nos
termos do parecer da CCJ APROVADO por votação em processo
simbólico (20 deputados presentes). Houve 8 votos contrários.
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Fábio Barcellos,
nos termos dos pareceres da CEOF e da CAF. APROVADO por
votação em processo simbólico (20 deputados presentes).
Houve 8 votos contrários.
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima, nos
termos dos pareceres da CEOF e da CAF. APROVADO por
votação em processo simbólico (20deputados presentes).
Houve 8 votos contrários.
-Votação do projeto em 1a turno, sem prejuízo dos destaques
apresentados. APROVADO com 13 votos favoráveis e 8 votos
contrários. Houve 3 ausências.
- Votação do destaque à emenda modificativa n9 1. REJEITADO
com 12 votos contrários e 9 votos favoráveis. Houve 3 ausências.
- Votação do destaque ao substitutivo dos Deputados Peniel
Pacheco e Chico Leite. REJEITADO com 12 votos contrários e
9 votos favoráveis. Houve 3 ausências.

(15a) ITEM 7: Discussão e votação, em 1aturno, do Projeto de Lei
n9 1.006, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Cria a
Região Administrativa e as Subadministrações Regionais que
especifica e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Odilon Aires, na
forma do parecer da CAF e acatando as emendas apresentadas.
APROVADO por votação em processo simbólico (21 deputados
presentes). Houve 8 votos contrários.
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima, nos
termos dos pareceres da CAF e da CEOF. APROVADO por
votação em processo simbólico (21 deputados presentes). Houve
8 votos contrários.
-Votação do projeto em 19 turno. APROVADO com 13 votos
favoráveis e 7 votos contrários. Houve 4 ausências.

(16a) ITEM 1: Discussão e votação, em 1a turno, do Projeto de Lei
Complementar n9 37, de 2003, de autoria do Poder Executivo,
que "Institui no âmbito do Distrito Federal a dívida ativa do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal (Detran-DF) e dá
outras providências".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Wilson Lima,
acatando a emenda apresentada. APROVADO por votação em
processo simbólico (18 deputados presentes).
- Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Eurides Brito,
nos termos do parecer da CEOF. APROVADO por votação em
processo simbólico (19 deputados presentes).
-Votação do projeto em 19 turno. APROVADO com 13 votos
favoráveis e 7 votos contrários. Houve 4 ausências.

(17a) ITEM 19: Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de
Lei n9700, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Cria a
Região Administrativa que especifica e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Brunelli, acatando
a emenda apresentada na CEOF. APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes). Houve 7 votos
contrários.

- Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Brunelli, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (20 deputados presentes). Houve 6 votos contrários.
-Votação do projeto em 19 turno. APROVADO com 13 votos
favoráveis e 7 votos contrários. Houve 4 ausências.
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4-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se hoje, dia 23 de dezembro, às 10 horas.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do

;cretár1o(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

V- SESSÃO LEGISLATIVA DA 4S LEGISLATURA

ATA DA 2^

(SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR,

EM 23 DE DEZEMBRO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Benício Tavares e Gim.

SECRETARIA: Deputados Izalci Lucas e Gim.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 10 horas e 7 minutos.

TÉRMINO: 12 horas e 50 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Benício Tavares):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - COMUNICADOS DA MESA

- Projeto de Resolução n8 64, de 2003, de autoria da Mesa
Diretora .

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° " M,M0S3
(Da Mesa Diretora)

Inclui nos Gabinetes Parlamentares e
Lideranças Partidárias os cargos de
Secretário Parlamentar.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Ficam incluídos nos Gabinetes Parlamentares e Lideranças
Partidárias os cargos em comissão de Secretário Parlamentar, em níveis
SP-01, SP-02, SP-03, SP-04 e SP-05, com remuneração de acordo com o
constante no Anexo I desta Resolução.

§ 1o Os cargos de Secretário Parlamentar destinam-se ao
assessoramento direto à atividade parlamentar, com lotação exclusiva nos
Gabinetes Parlamentares e nas Lideranças Partidárias.

§ 2° Os cargos de Secretário Parlamentar serão nomeados,
observando-se rigorosamente os limites de pessoal e a composição ideal dos
Gabinetes Parlamentares e das Lideranças Partidárias.

Art. 2° A presente Resolução não traz despesa para a Câmara
Legislativa do Distrito Federal, conforme estabelece o § 2°do art. 1o.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor a partir de 1o de janeiro de
2004.

Art. 4oRevogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de dezembro de 2003.

JUSTIFICAÇÃO

/l

O presente projeto visa proporcionar uma maior flexibilidade e
adequação ao mercado de trabalho na composição da assessoria direta ao
Parlamentar, nos Gabinetes e/ou nas Lideranças Partidárias.

Para tanto, são criados novos cargos, com remuneração inferior à do
CL-01, permitindo uma maior gama de opções na composição de pessoal,
sem nenhum acréscimo de despesa para,aCLDF.
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2 - ORDEM DO DIA

(1a) ITEM 17: Discussão e votação, em 2a turno, do Projeto de Lei
ns 929, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o
Poder Executivo do Distrito Federal a arcar com as despesas de
manutenção e conservação da Fundação Athos Bulcão".
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).

-Apreciação daredação final. APROVADA nos termos do § 5a do
art. 204 do Regimento Interno.

(2a) ITEM 15: Discussão e votação, em 2a turno, do Projeto de Lei
n9 1.013, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Introduz
alteração na Lei na 7.431, de 17de dezembro de 1985, que 'institui
no Distrito Federal o Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores (IPVA)". APROVADO por votação em processo
simbólico (16deputadospresentes).
- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do§ 5a do
art. 204 do Regimento Interno.
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(3a) ITEM 4: Discussão e votação, em 2a turno, do Projeto de Lei
na 1.005, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Institui o
Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Administração
Fazendária (Fundai)". APROVADO com 18 votos favoráveis.
Houve 6 ausências.
- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 5a do
art. 204 do Regimento Interno.

(4a) ITEM 6: Discussão e votação, em 2a turno, do Projeto de Lei
n9 1.008, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Prorroga o
prazo previsto no art. 2a da Lei na 2.570, de 20 de julho de 2000,
que 'dispõe sobre a remissão de débitos tributários e a concessão
de isenção do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial
Urbana (IPTU) ao Instituto Histórico e Geográfico do Distrito
Federal (IHG-DF)'". APROVADO com 18votos favoráveis. Houve
6 ausências.
- Apreciação da redação finai. APROVADA nos termos do § 5a do
art. 204 do Regimento Interno.

(59) ITEM 7: Discussão e votação, em 2a turno, do Projeto de Lei
n9 1.009, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe
sobre a concessão de isenção do pagamento da Taxa de
Fiscalização, Localização, Instalação e Funcionamento (TFLI) à
sociedade civil que especifica".
APROVADO com 20 votos favoráveis. Houve 4 ausências.
-Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 5a do
art. 204 do Regimento Interno.

(6a) ITEM 8: Discussão e votação, em 2a turno, do Projeto de Lei
n9 1.014, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Estabelece
alíquotas do Imposto sobre Serviços (ISS) às atividades que
especifica". APROVADO com 21 votos favoráveis. Houve 3
ausências.
- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 5a do
art. 204 do Regimento Interno.

(7a) ITEM 9: Discussão e votação, em 2a turno, do Projeto de Lei
n91.012, de 2003,de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei
na 1.254, de 8 de novembro de 1996, e dá outras providências".
APROVADO com 21 votos favoráveis. Houve 3 ausências.
- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 5a do
art. 204 do Regimento Interno.

(8a) ITEM 12: Discussão e votação, em 2a turno, do Projeto de Lei
n9 1.007, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Cria os
cargos em comissão que especifica e dá outras providências".
APROVADO por votação em processo simbólico (21 deputados
presentes). Houve 8 votos contrários.
- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 5Q dô
art. 204 do Regimento Interno.

(9a) ITEM 13: Discussão e votação, em 2a turno, do Projeto de Lei
ns 1.010, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe
sobre a extinção e criação de cargo em comissão e de funções
gratificadas no órgão que menciona e dá outras providências".
APROVADO por votação em processo simbólico (21 deputados
presentes).
- Apreciação da redação final. APROVADA nostermos do§ 5a do
art. 204 do Regimento Interno.

(10a) ITEM 14: Discussão e votação, em 2a turno, do Projeto de
Lei n9 1.011, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de
RS 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), para
reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento".

APROVADO por votação em processo simbólico (21 deputados
presentes). Houve 8 votos contrários.
- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 5ado
art. 204 do Regimento Interno.

(11a) ITEM 16: Discussão e votação, em 2a turno, do Projeto de
Lei n9 1.015, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe
sobre o pagamento de gratificação natalícia e dá outras
providências".
- Parecer do relator da CAS, Deputado Jorge Cauhy, acatando as
emendas apresentadas. APROVADO por votação em processo
simbólico (21 deputados presentes).
- Parecer do relator da CEOF, Deputado Odilon Aires, acatando
as emendas apresentadas. APROVADO por votação em processo
simbólico (21 deputados presentes).
- Parecer do relator da CCJ, Deputada Eurides Brito, acatando as
emendas apresentadas. APROVADO por votação em processo
simbólico (21 deputados presentes).
- Votação do projeto em 2a turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (21 deputados presentes).

- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 5ado
art. 204 do Regimento Interno.

(12a) ITEM 1: Discussão e votação, em 2aturno, do Projeto de Lei
Complementar na 37, de 2003, de autoria do Poder Executivo,
que "Institui no âmbito do Distrito Federal a dívida ativa do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal (Detran-DF) e dá
outras providências".
APROVADO com 13 votos favoráveis e 8 votos contrários. Houve
3 ausências.

- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 5ado
art. 204 do Regimento Interno.

(13a) ITEM 11: Discussão e votação, em 2a turno, do Projeto de
Lei na 700, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Cria a
região administrativa que especifica e dáoutras providências".
-Votação do projeto em 1a turno. APROVADO com 14 votos
favoráveis e 8 votos contrários. Houve 2 ausências.
- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 5a do
art. 204 do Regimento Interno.

(14s) ITEM 5: Discussão e votação, em 2a turno, do Projeto de Lei
na 1.006, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que "Cria a
região administrativa e as subadministrações regionais que
especifica e dá outras providências". APROVADO com 15 votos
favoráveis e 8 votos contrários. Houve 1 ausência.
- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 5a do
art. 204 do Regimento Interno.

(15a) ITEM 10: Discussão e votação, em 2a turno, do Projeto de
Lei n9 971, de 2003, de autoria do Poder Executivo, que
"Complementa disposições do Programa de Apoio ao
Empreendimento Produtivo do Distrito Federal (Pró-DF II),
aprovado pela Lei na 3.196, de 29 de setembro de 2003, e dá
outras providências".
- Destaque à emenda na 46. APROVADO com 23 votos favoráveis.
Houve 1 ausência.
- Destaque à emenda na 2. REJEITADO com 8 votos favoráveis e
15 votos contrários. Houve 1 ausência.
-Votação do projeto em 2a turno. APROVADO com 18 votos
favoráveis e 5 votos contrários. Houve 1 ausência.
- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 5a do
art. 204 do Regimento Interno.

(16a) ITEM 2: Discussão e votação, em 2aturno, do Projeto de Lei
Complementar n9 65, de 2003, de autoria do Poder Executivo,
que "Dispõe sobre a exploração do serviço público de
estacionamento de veículos em logradouros públicos e áreas
pertencentes ao Distrito Federal e dá outras providências".
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APROVADO com 14 votos favoráveis e 8 votos contrários Houve
2 ausências.

-Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do §5a do
art. 204 do Regimento Interno.

(17a) ITEM 3: Discussão e votação, em 2a turno, do Projeto de Lei
Complementar n9 68, de 2003, de autoria do Poder Executivo
que "Altera a Lei Complementar na 687, de 17 de dezembro de
2003, que determina a aplicação, no âmbito do Distrito Federal
das disposições da Lei Complementar na 116, de 31 de julho de
2003, que resultem em alterações na legislação tributária do
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) e dá outras
providências". APROVADO com 20 votos favoráveis. Houve 4
ausências.

- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 5a do
art. 204 do Regimento Interno.

3-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Informa a autoconvocação desta Casa Legislativa a realizar-
se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciadosos trabalhos.

2-ORDEM DO DIA

ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de
Resolução n9 64, de 2003, de autoria da Mesa Diretora, que
"Inclui nos gabinetes parlamentares e lideranças partidárias os
cargos de Secretário Parlamentar.
- Parecer favorável do Relator da CCJ, Deputado Brunelli.
APROVADO por votação em processo simbólico (22 deputados
presentes).

- Votação do projeto em 19 turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (22 deputadospresentes).

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Primeiro(a) Secretário(a)
Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do

d/s» Regimento Interno, lavro a presente Ata.

TERCEIRA SECRETARIA
npwií> - n „ DIRETORIA LEGISLATIVA
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1ã SESSÃO LEGISLATIVA DA 4* LEGISLATURA

ATA DA 13

(PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA AUTOCONVOCADA,

EM 23 DE DEZEMBRO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Gim.

SECRETARIA: Deputado Paulo Tadeu.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 12horas e 51 minutos.

TÉRMINO: 12horas e 54minutos.

Primeiro(a) Secretário(a)V A^>

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1ã SESSÃO LEGISLATIVA DA 4a LEGISLATURA

ATA DA 2a

(SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA AUTOCONVOCADA,

EM 23 DE DEZEMBRO DE 2003.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Gim.

SECRETARIA: Deputado Paulo Tadeu.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 12 horase 55 minutos.

TÉRMINO: 12horas e 57 minutos.
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1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

- Está aberta a sessão.
Soba proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - LEITURA DAS ATAS

- São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas das 62a,
63a e 64s Sessões Extraordinárias e da 1ê Sessão Extraordinária
convocada pelo Governador.

2-ORDEM DO DIA

ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 2a turno, do Projeto de
Resolução n9 64, de 2003, de autoria da Mesa Diretora, que
"Inclui nos gabinetes parlamentares e lideranças partidárias os
cargos de Secretário Parlamentar". APROVADO por votação em
processo simbólico (22 deputados presentes).
- Apreciação da redação final. APROVADA nos termos do § 5a do
art. 204 do Regimento Interno.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro(a) Secretário(a)

Redações Finais
PROJETO DE LEI N° 905, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Reestrutura a carreira de

Cirurgião-Dentista, do
quadro de pessoal do
Distrito Federal, fixa

seus vencimentos e dá

outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

CAPÍTULO I

DA CARREIRA

Art. Io A carreira de Cirurgião-Dentista,
do quadro de pessoal do Distrito Federal,
criada pela Lei n° 2.595, de 25 de setembro de
2000, fica reestruturada nos termos desta Lei.

§ 1° A carreira é composta do cargo de
cirurgião-dentista, agrupado em classes,
padrões e quantitativo estabelecidos no anexo I
desta Lei.

§ 2° As atribuições do cargo de cirurgiao-
dèntista serão definidas em Ato próprio a ser
baixado pelo Secretário de Estado de Saúde no
prazo de cento e oitenta dias, contado a partir
da vigência desta Lei.

CAPÍTULO II

DO INGRESSO E DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

Art. 2° O ingresso na carreira de
Cirurgião-Dentista far-se-á no padrão I da
3a classe do cargo de cirurgião-dentista,
mediante aprovação em concurso público de

ou de provas e' títulos, exigindo-se
curso superior de Odontologia,
requisitos fixados na legislação

provas

diplomação em
observados os

pertinente.
Art. 3o O

carreira de

mediante a

instrumentos,

desenvolvimento do servidor na

que trata esta Lei far-se-á
aplicação dos seguintes

observados os requisitos e

condições fixados em regulamento próprio:
I - progressão funcional entre padrões de

vencimentos;

II - promoção entre classes previstas na
carreira.

§ 1° Para os fins desta Lei, progressão
funcional é a passagem do servidor para o
padrão de vencimento imediatamente superior de
uma mesma classe; e promoção, a passagem do
servidor do último padrão de uma classe para o
primeiro da classe imediatamente superior.

§ 2° O instituto da progressão levará em
consideração o tempo de serviço a cada período
de doze meses de efetivo exercício, enquanto o
da promoção levará em conta a produtividade, o
tempo de serviço e a titularidade do servidor.

§ 3° Ao servidor em estágio probatório é
vedada a concessão da progressão funcional de
que trata o caput, garantindo-se-lhe, todavia,
a. progressão para o padrão correspondente ao
período do estágio e seus efeitos financeiros
após a homologação do estágio probatório, caso
o servidor seja confirmado no cargo após
avaliação específica.

Art. 4o O desenvolvimento na carreira de

Cirurgião-Dentista está vinculado a um programa
de treinamento e qualificação, a ser
estabelecido pela Secretaria de Estado de Saúde
em regulamento próprio no prazo de noventa
dias, contado a partir da vigência desta Lei,
objetivando a permanente atualização e
reciclagem profissional dos servidores que dela
fazem parte.

CAPÍTULO III

DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 5o A jornada de trabalho do cirurgião-
dentista é de vinte horas semanais.

§ Io Observados os requisitos, e comprovada
a necessidade do serviço e a existência de
recursos orçamentários, a Secretaria de Estado
de Saúde, mediante regulamentação fundamentada
em avaliação semestral do desempenho das
unidades beneficiárias, poderá oferecer aos
ocupantes do cargo de cirurgião-dentista opção
pela jornada de quarenta horas semanais,
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excetuados os casos previstos em legislação
própria. * v

S 2° Uma vez concedida a jornada de
trabalho de quarenta horas semanais, o retorno
a jornada anterior deverá ser pleiteado com
noventa dias de antecedência, ficando a
Administração submetida ao mesmo prazo para
determinar o retorno em decorrência de seu
interesse.

§ 3° Após três anos de cumprimento
ininterrupto da jornada de quarenta horas
semanais, o retorno à jornada de trabalho de
vinte horas semanais ficará sujeito a avaliação
das necessidades do serviço e do desempenho do
servidor, assegurado o direito de recurso
relativamente à sua permanência no regime de
quarenta horas semanais.

CAPÍTULO IV
DA REMUNERAÇÃO

Art. 6° Os vencimentos do cargo de
cirurgião-dentista são compostos das seguintes
parcelas:

I - vencimento básico, conforme valores
estabelecidos nos anexos II e III, observada a
respectiva data de vigência,-

II - Gratificação de Atividade
Odontológica, instituída por esta Lei no
percentual de 210% (duzentos e dez por cento)
incidente sobre o vencimento básico
correspondente ao padrão em que o servidor
estiver posicionado;

III - parcela individual fixa, de que trata
a Lei no 3.172, de 11 de julho de 2003;

IV - Gratificação de Incentivo às Ações
Básicas de Saúde, de que trata a Lei n° 318,' de
23 de setembro de 1992;

V - Gratificação de Movimentação,
instituída pela Lei n° 318, de 23 de setembro
de 1992;

VI - Gratificação de Titulação, instituída
por esta Lei, incidente sobre o vencimento
básico correspondente ao padrão em que o
servidor estiver posicionado, não cumulativa,
nos percentuais a seguir:

a) 30% (trinta por cento), no caso de o
servidor possuir título de doutor;

b) 20% (vinte por cento), no caso de o
servidor possuir título de mestre;

c) 15% (quinze por cento), no caso de o
servidor possuir mais de uma especialização;

d) 7% (sete por cento), no caso' de o
servidor possuir uma especialização;

VII - Gratificação por Condições Especiais
de Trabalho, de que trata a Lei n° 2.339 de 12
de abril de 1999. '

Parágrafo único. A gratificação de que
trata o inciso VI somente será concedida a
partir de 1° de janeiro de 2005, conforme
dispuser regulamentação a ser estabelecida pela
Secretaria de Estado de Saúde no prazo de cento
e oitenta dias, a partir da publicação desta
Lei.

Art. 7° A partir da aplicação desta Lei, os
integrantes da carreira.de Cirurgião-Dentista
nao faraó jus às seguintes parcelas:

I - Gratificação de Atividade, instituída
pela Lei no 329, de 8 de outubro de 1992,

II - Gratificação de Desempenho, instituída
pela Lei n° 941, de 18 de outubro dé 1995;

III - parcela pecuniária, de que trata a
Lei n° 1.062, de 2 de maio de 1996.

Art. 8° Além do vencimento e das vantagens
previstas nesta Lei, ficam garantidas ao
servidor da carreira de Cirurgião-Dentista
outras parcelas estabelecidas em legislação
especifica, inclusive as de caráter individual.

CAPÍTULO V

DAS FÉRIAS

Art. 90 0 servidor integrante da carreira
de Cirurgião-Dentista fará jus a trinta dias
anuais de férias, nos termos da Lei específica.

§ 1° Excepcionalmente, o servidor lotado e
em exercício nas unidades de Pronto-Socorro e
Centro de Referência para Pacientes com
Necessidades Especiais gozará vinte dias
consecutivos de férias a cada seis meses de
atividade, sendo vedadas a acumulação e a
transformação em abono pecuniário.

S 2° Além das unidades indicadas no § 10 a
critério da Secretaria de Estado de Saúde,
outra área poderá ser incluída.

S 3o Para o disposto no § lo, 0 servidor
deverá ter cumprido, no mínimo, vinte horas
semanais de trabalho naquelas unidades há pelo
menos doze meses.

§ 4° O disposto no § 1<> vigorará a partir
de janeiro de 2005.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. Aplica-se o disposto no art. 7° da
Lei no 2.595, de 5 de setembro de 2000, aos
servidores aposentados e beneficiários de
pensão de servidor oriundos do cargo de
assistente superior de saúde, na especialidade
de odontólogo, da carreira Assistência Pública
à Saúde do Distrito Federal e aos ocupantes do
cargo de analista de administração pública, na
especialidade de odontólogo, da carreira
Administração Pública do Distrito Federal,
lotados e em exercício na Secretaria de Estado
de Saúde.

Art. 11. Fica criado o Plantão
Odontológico, a ser realizado nos hospitais da
rede de saúde pública, que será regulamentado
por Portaria da Secretaria de Estado de Saúde.

Art. 12. Fica assegurada a criação da
Comissão de Gestão da Carreira de Cirurgião-
Dentista, de caráter permanente e composição
paritãria, constituída por representantes do
Governo e do Sindicato dos Odontologistas do
Distrito Federal, para acompanhar a
implementação do Plano de Carreira e outros
assuntos que lhe forem atribuídos, por meio de
Ato do Governo do Distrito Federal a ser
exarado no prazo de trinta dias, a partir da
publicação desta Lei.

Art. 13. Fica assegurada aos servidores da
carreira de Cirurgião-Dentista a revisão geral
anual dos vencimentos, constantes dos anexos II
e III, na forma do art. 37, X, da Constituição
Federal, vedada a compensação na concessão de
reajustes futuros.

Art. 14. Anualmente, será realizado
processo de remoção para a ocupação das vacas
existentes na rede de saúde pública, mediante
critérios propostos pela Comissão de Gestão da
Carreira de Cirurgião-Dentista e fixados por
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Ato do Secretário de Estado de Saúde,
assegurado o direito de recurso.

Art. 15. Nenhuma redução de remuneração
poderá resultar da aplicação do disposto nesta
Lei, sendo assegurada, em forma de vantagem
pessoal nominalmente identificada, a parcela
correspondente à diferença eventualmente
obtida.

Art. 16. O servidor da
Cirurgião-Dentista reger-se-á
n° 8.112, de 11 de dezembro 1990
complementar, nos termos do
n° 197, de 4 de dezembro de

carreira de

pela Lei
e legislação

art. 5o da Lei

1991, com suas

alterações e legislações complementares
recepcionadas e promulgadas pelo Governo do
Distrito Federal; pelas normas emanadas do
Poder Executivo do Distrito Federal; e pelo
disposto nesta Lei.

Art. 17. As disposições desta Lei aplicam-
se aos" proventos de aposentadoria e aos
benefícios de pens.io de servidor da carreira de
Cirurgião-Dentista do quadro de pessoal do
Distrito Federal.

Art. 18. As despesas decorrentes
aplicação desta Lei correrão à conta
recursos consignados ao Distrito Federal.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 1° de março de 2004, observado o
disposto nos anexos II e III.
• Art. 20. Revogam-se as disposições em
contrário.

da

de

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2003.

(Republicado por incorreção publicado no DCL de 20/01/04,

ANEXO I
ESTRUTURA DO CARGO CIRURGIÃO-DENTISTA

(Arr. i°f 51°, daLein0 /2003_L

QUANTITATIVO

ANEXO II

VENCIMENTO BÁSICO, CONFORME DATA DE VIGÊNCIA

CARGO CLASSE PADRÂO

VENCIMENTO VENCIMENTO VENCIMENTO VENCIMENTO VENUMtn [u
EM EM EM EM EM

l°/O3/20O4 VimnrtVi l<Y0o/2005 10/03/7006 1°/07/2006

o
fN

á
o

s

a.

D

ESPECIAL

V 853,84 908,26 979,04 1.054,10 1.133,65

IV 843,13 895,72 963,62 1.035,46 1.111,43

III 832,56 883.3S 948,45 1.017,15 1.089,63

II 822,12 871,15 933,51 999,17 1.068,27

I 811,81 859,13 918,81 981,50 1.047,32

PRIMHRA

VI 765,86 310,50 866,80 925,94 988,04

V 756Í2S 79931 353,15 909,57 968,67

rv 746,77 788.27 839,72 893,49 949,67

m 737,40 777,39 826,49 877,69 931,05

ii 728,16 766,65 813,48 862,17 912,80

i 719,03 756,07 800,67 846,93 894,90

SEGUNDA

VII 678,33 713,27 755,35 798,99 844,24

VI 669,82 703,42 743,45 784,86 827,69

V 561,42 693,71 731,74 770,98 811,46

IV 653,12 684,13 720,22 757,35 79S,55_

III 644,93 674,69 708,88 743,96 779,951
II 636,85 565,37 697,71 730,80 764,66

I 628,86 656,19 686,73 717,88 749,66

TERCEIRA

VII 593,26 619,04 647,85 677,25 707,23

VI 585,82 610,50 637,65 665,27 693,36

V 578,48 602,07 627,61 653,51 679,71

rv 571,22 593,76 617,73 641,95 666,44

m 564,06 585.56 608,00 630,60 653,37

ii 556,99 577,47 1 598,42 619,45 640,56

i 550,00 569,50 j 589,00 608,50 628,00

ANEXO III

VENCIMENTO BÁSICO, CONFORME DATA DE VIGÊNCIA
(art 6o,inciso I, da Lei n» /2003)

1 1 vENaMEOTOVENaMENTCVENaMENTCVENaMENTOVENaMENTO

CARGO CLASSE PADRÃO EM EM EM EM EM
1 1 \oimnmt io/m/jrx)5 l°/09/200S l°í03/2006 l°/07/20O6_

O
X

o

l

ó
k

5
cr.
Z>
cr.

<_)

I V 1.707,68 1.816.51 1.958,08 2.108,20 2.267,31

ESPECtAL

IV 1.686,27 1.791,43 1.927,25 2.070,92 2.222,85

III 1.665,12 1.766,70 1.896,90 2.034,30 2.179,27

II 1.644,24 1.742,31 1.867,02 1.998,33 2.136,54..

I 1.623,62 1.718,25 1.337,62 1.963,00 2.094,64

PRIMERA

VI 1.531,72 1.620,99 1.733,60 1.851,89 1.976,08

V 1.512.51 1.598,61 1.706,30 1.819,14 1.937,33

IV 1.493.54 1.576,54 1.679,43 1.786,98 1.899,35

III 1.474,81 1.554,77 1.652,99 1.755,38 1.862,10

II 1.456,31 1.533,31 1.626,95 1.724,34 1.825,59

I 1.438,05 1.512,14 1.601,33 1.693,85 1.789,80

SEGUNDA

VII 1.356,65 1.426,54 1.510,69 1.597,97 1.688,49^

VI 1.339.64 1.406,85 1.486.90 1.569,72 1.655,38

V 1.322,84 1.387,42 1.463,48 1.541,96 1.622,92

IV 1.306.25 1.368,27 1.440,44 1.514,70 1.591,10

III 1.289,87 1.349,38 1.417,75 1.487,92 1.559,90

II 1.273,69 1.330,75 1.395,43 1.461.61 1.529,31

I 1.257,72 1.312.37 1.373,45 1.435,76 1.499,33

TERCEIRA

VII 1.186,53 1.238,09 1.295,71 1.354,49 1.414,46

VI 1.171,65 1.220,99 1.275.30 1.330,54 1.386,73

V 1.156,95 1.204,14 1.255,22 1.307,02 1.359,53

1.187,51 1.235,45 1.283,91 1.332.88

III 1.128,12 1.171,12 1.216,00 1.261.21 1.306,74

II 1.113,97 1.154,95 1.196.85 1.238,91 1.281,12

I 1.100.00 1.139,00 1 1.178,00 1.217,00 I 1.256,00

PROJETO DE LEI N° 906, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Reestrutura a carreira

Assistência Pública à

Saúde do Distrito

Federal, de que tratam as

Leis n° 740, de 28 de

julho de 1994,
n° 2.816, de 13
novembro de 2001, e

outras providências.

e

de

dá

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:
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CAPITULO I

DA CARREIRA

Art. lo A carreira Assistência Pública à
Saúde do Distrito Federal, do quadro de pessoal
rmD"r"° Federal, "ca reestruturada nos

termos desta Lei.

Art. 2o a carreira de que trata esta Lei
composta pelos cargos de assistente superior dé
saúde, assistente intermediário de saúde II
assistente intermediário de saúde I L
assistente básico de saúde, passa a ser
integrada pelos cargos de especialista em
saúde, técnico em saúde e auxiliar de saúde, na
torma e nos quantitativos estabelecidos nos
anexos l, II e III.

Parágrafo único. As especialidades dos
cargos de que trata o caput são as constantes
dos anexos IV, v e vi, cujas atribuições serão
definidas em regulamentação própria.

CAPÍTULO II
DO INGRESSO E DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

Art. 3° O ingresso na carreira Assistência
Publica à Saúde do Distrito Federal far-se-á no
padrão I da 3* classe dos cargos de
especialista em saúde e de técnico em saúde, e
no padrão I da classe única do cargo de
auxiliar de saúde, mediante aprovação em
concurso público de provas ou de provas e
títulos.

Parágrafo único. O candidato aprovado no
concurso público de que trata o caput
dependendo da especialidade, deverá cumprir
programa de formação inicial, com duração
máxima de três meses, conforme regulamentação'.

Art. 4° São requisitos para o ingresso nos
cargos da carreira Assistência Pública à Saúde
do Distrito Federal, além de outros
estabelecidos em regulamento próprio:

I - para o cargo de especialista em saúde:
diploma de curso superior, com formação
especifica na área em que ocorrer o ingresso
observados os requisitos da legislação
pertinente a cada profissão;

II - para o cargo de técnico em saúde:
certificado de conclusão de Ensino Médio ou
habilitação legal equivalente, com formação
especifica na área em que ocorrer o ingresso;

III - para o cargo de auxiliar de saúde-
comprovante de escolaridade até a 8* série do
Ensino Fundamental, observada a especialidade
em que ocorrer o ingresso e o constante do
anexo VI.

Art. 5° O desenvolvimento do servidor na
carreira de que trata esta Lei far-se-á
mediante a aplicação dos seguintes
instrumentos, observados os requisitos e
condições fixados em regulamento próprio:

vencLentos7eSSã° fUnCÍ°nal Mtre PadrÕeS de
carreLã. Pr°mOÇã° ^^ °laSSeS Pastas na
funcionll Pér\ °S "^ dSSta LSÍ< Pressão-uncional e a passagem do servidor Dara o
padrão de vencimento imediatamente superar de
servrdeoSrmadoCJa!Se; eP—ção, apassagem To
servidor do ultimo padrão de uma classe para o
primeiro da classe imediatamente superior
™„ •* ° lnstituto da progressão levará emconsideração o tempo de serviço a cada período

de doze meses de efetivo exercício, enquanto o
da promoção levará em conta o desempenho e o
tempo de serviço do servidor.

vedaL3° A° SerV.Ídor en> estágio probatório évedada a concessão da progressão funcional de
que trata o caput, garantindo-se-lhe, todavia
L^r°HgreISã0 Para ° padrão c°rrespondente ao

°°H rta9ÍO e SSUS 6feÍtoS financeirosapós a homologação do estágio probatório, caso
o servidor seja confirmado no cargo após
avaliação específica. P

wá§ 4° °r!3Ul*nt° a que se refere o caputserá expedido no prazo máximo de cento e
oitenta dias a partir da publicação desta Lei.

CAPÍTULO III
DO POSICIONAMENTO NA CARREIRA

Art. 6° o posicionamento dos servidores da
carreira Assistência Pública à Saúde do
Distrito Federal dar-se-á na forma a seguir?
observadas^ correlações constantes dos anexos
saúde ",Lnte9rarão ° carg° cie especialista emsaúde os atuais ocupantes do cargo de
assistente superior de saúde;

II - integrarão o cargo de técnico em saúde
os atuais ocupantes do cargo assistente
intermediário de saúde li; "-stente

III - integrarão o cargo de auxiliar de
saúde os atuais ocupantes dos cargos de
assistente intermediário de saúde I e
assistente básico de saúde.

CAPÍTULO IV
DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 70 os integrantes da carreira
Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal
ficam submetidos às seguintes jornadas de
traüalno:

+- k\Z V±nte e g.uatro horas semanais detrabalho para os ocupantes do cargo de
especialista em saúde;

II - trinta horas semanais de trabalho para
os ocupantes dos cargos de técnico em saúde e
auxiliar de saúde.

§ 1° Excetuam-se do disposto nos incisos I
e II os ocupantes de especialidades para as
quais haja legislação específica dispondo sobre
regime especial de trabalho, bem como os
ocupantes da especialidade de técnico em
enfermagem, que ficam submetidos à jornada de
vinte e quatro horas semanais de trabalho

S 20 os ocupantes do cargo de técnico em
saúde, na especialidade de auxiliar de
enfermagem, que comprovarem a especialização de
técnico em enfermagem poderão ser submetidos à
^ah^h VÍntS 6 qUatr° horas emanais decrabalho, a partir de janeiro de 2005
p„' f FÍCa ° Poder Executivo autorizado a
estabelecer para os integrantes da carreira a
que se refere esta Lei o regime de compensação
uSdtf6 K°lga d°S ServÍCOS Prestados ?emunidades hospita]ares, exclusivamente, nos
feriados, em conformidade com o interesse e as
necessidades do serviço.

Art. 8° Observados os requisitos, e
comprovada a necessidade do serviço e a
existência de recursos orçamentários, a
r^,r?tarÍ! -dS E3tad° de Saüder medianteregulamentação fundamentada em avaliação
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semestral do desempenho das unidades
beneficiárias, poderá oferecer aos integrantes
da carreira Assistência Pública à Saúde do

Distrito Federal opção pela jornada de quarenta
horas semanais de trabalho, mantida a

respectiva proporcionalidade de vencimento.
§ lo o disposto no caput não se aplica aos

servidores que exerçam atividades para as quais
a Lei estabelece regime especial de trabalho.

§ 2o O servidor que tiver optado pela
jornada de quarenta horas semanais de trabalho
terá o prazo de noventa dias para pleitear o
retorno à carga horária original, ficando a
Administração submetida ao mesmo prazo para
determinar o retorno em decorrência de seu

interesse.

§ 30 Após três anos de cumprimento
ininterrupto da jornada de quarenta horas
semanais, o retorno à jornada de trabalho
original ficará sujeito a avaliação das
necessidades do serviço e do desempenho do
servidor, assegurado o direito de recurso
relativamente à sua permanência no regime de
quarenta horas semanais.

CAPÍTULO V_
DA REMUNERAÇÃO

Art. 9° Os vencimentos dos integrantes da
carreira Assistência Pública à Saúde do

Distrito Federal são compostos das seguintes
parcelas:

I - vencimento básico, conforme valores
estabelecidos nos anexos VII a XIII, observada
a respectiva data de vigência;

II - Gratificação de Atividade Técnico-
Administrativa, instituída por esta Lei, no
percentual de 210% (duzentos e dez por cento),
incidente sobre o vencimento básico
correspondente ao padrão em que o servidor
estiver posicionado;

III - parcela individual fixa, de que trata
a Lei no 3.172, de 11 de julho de 2003;

IV - Gratificação de Incentivo às Ações
Básicas de Saúde, de que trata a Lei n<= 318, de
23 de setembro de 1992;

V - Gratificação de Movimentação,
instituída pela Lei n° 318, de 23 de setembro
de 1992; _ .

VI - Gratificação de Titulação, instituída
por esta Lei, incidente sobre o vencimento
básico correspondente ao padrão em que o
servidor estiver posicionado, nos percentuais a
seguir:

a) 30% (trinta por cento), no caso de o
servidor possuir título de doutor;

b) 20% (vinte por cento), no caso de o
servidor possuir título de mestre;

c) 15% (quinze por cento), no caso de o
servidor possuir curso de pós-graduaçao lato
sensu;

d) 8% (oito por cento), no caso de o
servidor possuir curso de aprimoramento com
carga horária mínima de oitenta horas, para os
ocupantes dos cargos de nível técnico ou
auxiliar;

e) 7% (sete por cento) por conclusão de
curso superior, para os ocupantes dos cargos de
técnico em saúde e auxiliar de saúde;

f) 4% (quatro por cento) por conclusão do
Ensino Médio, para os ocupantes do cargo de
auxiliar de saúde;

g) 2% (dois por cento) por conclusão de
curso de atualização ou treinamento
profissional na área de atuação do servidor;

VII - Gratificação por Condições Especiais
de Trabalho, de que trata a Lei n° 2.339, de 12
de abril de 1999.

Parágrafo único. A gratificação de que
trata o inciso VI somente será concedida a
partir de 1° de janeiro de 2005, conforme
dispuser regulamentação a ser estabelecida pela
Secretaria de Estado de Saúde, e não poderá
ultrapassar o percentual de 30% (trinta por
cento) do vencimento básico.

Art. 10. A partir da aplicação desta Lei,
os integrantes da carreira Assistência Pública
à Saúde do Distrito Federal não farão jus às
seguintes parcelas:

I - Gratificação de Atividade, instituída
pela Lei n° 329, df! 8 de outubro de 1992;

II - Gratificação de Desempenho, instituída
pela Lei n° 941, de 18 de outubro de 1995;

III - parcela pecuniária, de que trata a
Lei n° 1.062, de 2 de maio de 1996.

Art. 11. Além do vencimento básico e das
vantagens previstas nesta Lei, ficam garantidas
ao servidor da carreira Assistência Pública à
Saúde do Distrito Federal outras parcelas
estabelecidas em legislação específica,
inclusive as de caráter individual.

CAPÍTULO VI

DAS FÉRIAS

Art. 12. O servidor integrante da carreira
Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal
fará jus a trinta dias anuais de férias, nos
termos da Lei específica.

§ 1° O servidor em exercício nas unidades
de Pronto-Socorro; Terapia Intensiva, inclusive
em Unidade de Queimados;' Psiquiatria; Pronto-

Atendimento; e Tratamento de Saúde Mental
gozará vinte dias consecutivos de férias a cada
seis meses de atividade, sendo vedadas a

acumulação e a transformação em abono
pecuniário.

§ 2° 0 disposto no § 1° vigorará a partir
de janeiro de 2005, devendo o servidor estar
lotado naquelas unidades há pelo menos doze
meses.

§ 3° Além das unidades indicadas no § Io, a
critério da Secretaria de Estado de Saúde,

outra área poderá ser incluída.
§ 4° Para o disposto no § Io, o servidor

deverá ter cumprido, no mínimo, vinte horas
semanais de trabalho naquelas unidades há pelo
menos doze meses.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Fica assegurada a criação, por Ato
do Governo do Distrito Federal, da Comissão de
Gestão da Carreira Assistência Pública à Saúde
do Distrito Federal, de caráter permanente e
composição paritária, constituída por
representantes do Governo e do sindicato, para
acompanhar a implementação do Plano de Carreira
e'outros assuntos que lhe forem atribuídos, no
prazo de trinta dias da data de publicação
desta Lei.

Art. 14. Fica assegurada aos servidores da
carreira Assistência Pública à Saúde do
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Distrito Federal a revisão geral anual dos
vencimentos, constantes dos anexos VII a XIII,
na forma do art. 37, X, da Constituição
Federal, vedada a compensação na concessão de
reajustes futuros.

Art. 15. Anualmente, será realizado
processo de remoção para a ocupação das vagas
existentes na rede de sa'úde pública, mediante
critérios propostos pela Comissão de Gestão da
Carreira Assistência Pública à Saúde do
Distrito Federal e fixados por Ato do
Secretário de Estado de Saúde, assegurado o
direito de recurso à Comissão de Gestão da
Carreira Assistência Pública à Saúde do
Distrito Federal, que deverá pronunciar-se no
prazo de trinta dias.

Art. 16. Nenhuma redução de remuneração
poderá resultar da aplicação do disposto nesta
Lei, sendo assegurada, em forma de vantagem
pessoal nominalmente identificada, a parcela
correspondente à diferença eventualmente
obtida.

Art. 17. Fica absorvida a parcela vantagem
pessoal nominalmente identificada, a que se
refere o art. 2o da Lei no 2.816, de 13 de
novembro de 2001, em consonância com o disposto
no art. 2o da Lei n° 3.014, de 11 de julho de
2002, observado o disposto no art. 16 desta
Lei.

Art. 18. As disposições desta Lei aplicam-
se aos proventos de aposentadoria e aos
benefícios de pensão de servidor da carreira
Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal
e aos servidores do quadro suplementar de
pessoal amparados pela Lei n" 87, de 29 de
dezembro de 1989.

Art. 19. As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei correrão à conta de
recursos consignados ao Distrito Federal.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de lo de março de 2004, observado o
disposto nos anexos VII a XIII.

Art. 21. Revcgam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2003.

(Republicado por incorreção publicado no DCL de 20/01/04)

ANEXO I

Carreira Assistência Pública ã Saúdedo Distrito Federal
(art. 2° da Lein° /2Q03)

SITUAÇÃO ATUAL

CARGO

SITUAÇÃO NOVA

assistítte
superior de

SAÚDE

CLASSE I PADRÃO PADRÃO i CLASSE

ESPECIAL ESPECAL

PRIMEIRA

V '/

A ' !V IV
PRIMEIRA i

III III

; II II

i I [
VII VII

! vi VI 1

SEGUNDA SEGUNDA

TERCEIRA TERCEIRA

CARGO/

QUANTITATIVO

ESPECALISTA EM
SAÚDE

(999)

ANEXO II

Carreira Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal
(art. 2° da Lei n°

SITUAÇÃOATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO/
QUANTITATIVO

ESPECIAL

V V

ESPECIAL

TÉCNICO EM SAÚDE
(14.422)

rv rv

m m

ii ii

i i

PRIMEIRA

VI VI

PRIMEIRA

V V

rv IV

ih III

ii II

i I

ASSISTENTE

SEGUNDA

VII VII

SEGUNDA

INTERMEDIÁRIO VI VI

V V

rv rv

iii m

ii ii

i i

TERCHRA

VII VII

TERCHRv

VI VI

V V

* rv rv

iii iii

ii ii |
i i 1

i

ANEXO III

Carreira Assistência Pública à Saúdedo Distrito Federal
(art. 2o, 51°. da Lei n°

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO/
QUANTITATIVO

xx XX

ÚNICA

xrx xrx

XVIII XVIII

XVII XVII

XVI XVI

XV XV

xrv xrv

ASSISTENTE !
INTERMEDIÁRIO í

DE SAÚDE I e ÚNICA

XIII XIII

XII XII

XI XI AUXILIAR DE SAÚDE
ASSISTENTE X X (4.043)

BÁSICO DE SAÚDE! IX IX

VIU VIII

l

VII VII

VI VI

V V

rv rv

m III

ii II

! i i

CARGO

Especialista em
Saúde

ANEXO IV

Carrara Assistência Pública à Saúde do DistntoFederal
(Art. 2°, parágrafo único, da Lei n° /2003)

IAdministrador
ESPECIALIDADE

IAnalista de Sistemas
IArquiteto
!Assistente Social
i Sibiiotecáno
IBiólogo
1Contador
1Economista
:Engenheiro
Engenheiro de Segurança do Trabalho
Estatístico

, Farmacêutico Bioquímico - Farmácia

ESCOLARIDADE

Curso Supenor,
com formação

específica na área
de atuação1Farmacêutico Bioquímico - Labnrarrinn

; Fisco

Fisioterapeuta
Fonoaudiólogo
Nutricionista

Psicólogo

Técnico em Assuntos Educacionais
Técnicoem Comunicação Soaal
Terapeuta Ocupacionaí
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CARGO

ANEXO V

CarreiraAssistênciaPúblicaà Saúde do Distrito Federal
(Art. 2°, parágrafoúnico,da Lei n° /2003)

ESPECIALIDADE

IAgente Administrativo
Agente de Cinefotografta e Microfilmagem
Agente de Comunicação Social
Agente de Saúde Pública
Agentede ServiçoComplementar- Nutrição
Agentede ServiçoComplementar- OrtápBca
Agentede ServiçoComplementar- ServiçoSocial
Agente de Serviço Complementar - Terapia
Ocupacional e Reabilitação
Agente de Telecomunicações e Eletricidade
Artífice - Alfaiataria e Costuraria
Artífice - Artes Gráficas
Artífice - Carointaria e Marcenaria
Artífice- Setriddade e Comunicação
Artífice - Estofaria
Artífice - Manutenção e Restauraçãode Veículos
Artífice - Mecânica
Artífice - Obras Gvis
Artífice - Operador de Máguinas Caldeiras
ArtíficeEspecializado- Alfaiataria e Costuraria

ESCOLARIDADE

Técnico em Saúde
Artífice Especializado- Artes Gráficas
Artífice Espedalizado - Carpintariae Marcenaria

Ensino Médio

Completo

CARGO

Artífice Especializado - Eletricidade e Comunicação
ArtíficeEspecializado- Estofana
Artífice Especializado - Manutenção e Restauração de
Veículos
ArtíficeEspecializado- Mecânica
ArtíficeEspecializado- Obras Gvis
Auxiliar em Assuntos Educacionais
Auxiliar de Enfermagem

Contramestre - Alfaiataria e Costuraria
Auxiliarde Enfermagem do Trabalho

Contramestre - Artes Gráficas
Contramestre - Carpintaria e Marcenaria
Contramestre - Eletncidade e Comunicação
Contramestre - Estofaria

Contramestre
Veículos

- Manutenção e Restauração de

Contramestre - Mecânica
Contramestre - Obras Civis
Desenhista
Mestre - Alfaiataria e Costuraria
Mestre - Artes Gráficas
Mestre - Carpintaria e Marcenaria
Mestre - Eletricidade e Comunicação

ANEXO V

Carreira Assistência Pública â Saúde do Distrito Federal
(Art. 2°, parágrafo único, da Lein° /2003)

ESPECIALIDADE
Mestre - Estofaria

Mestre - Manutenção e Restauração de Veículos
Mestre - Mecânica
Mestre de Obras Civis

Motorista

Operador de Computador
Programador

ESCOLARIDADE

Técnico em Saúde
Supervisor de Segurança do Trabalho
Técnico em Contabilidade

Técnico em Enfermagem
Técnico de Higiene Dental
Técnico de Laboratório - Anatomia Patológica
Técnico de Laboratório - Hematologia e Hemoterapia
Técnico de Laboratório - Histocompatjbilidade
Técnicode Laboratóno - Patologia Clínica
Técnico em Radiologia
Telefonista

ANEXO VI

Carreira Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal
(Art.2°, parágrafc único,da Lei n° /2003)

CARGO ESPECIALIDADE ESCOLARIDADE

AOSD - Anatomia Patológica

Até 8a Série do

Ensino

Fundamental

AOSD - Anestesiologia (extinto ao vagar)
AOSD - Apoio Administrativo
AOSD - Copa
AOSD- Eletrocardiografia
AOSD - Eletroencefalografia

AOSD- Enfermagem (extinto ao vagar)
AOSD - Farmácia

AOSD - Fisioterapia
AOSD- Hematologia e Hemoterapia
AOSD - Lavandena Hospitalar
AOSD - Serviços Gerais

AOSD - Operador de Máquinas
AOSD - Ortopedia e Gesso
AOSD - Padiolero

AOSD - Patologia Clínica
AOSD - Radiologia
AOSD- Toxicologia (extinto ao vagar)
Auxiliar de Artífice

Agente de Ponarta

Ascensonsta

ANEXO VII

VENaMENTO BÁSICO, CONFORME DATA DE VIGÊNCIA

CARGO CLASSE PAD.

VENaMENTO VENaMENTO VENaMENTO VENOMENTO VENaMENTO
EM EM EM EM EM

l°/03/2004 l°/03/2005 l°/09/2005 l°/03/2006 1°/07/2006

ã
s
*r
<N

LU
a

UJ

<

2
o.
l/l
UJ

ESPECIAL

V 853.34 908,26 979,04 1.054,10 1.133,65

rv 843,13 895,72 963.62 1.035,46 1.111,43

III 832.58 883.35 948.45 1.017,15 1.089.63

II 822.12 871.15 933,51 999.17 1.068.27

I 811,81 859.13 918.81 981.50 1.047.32

PRIMEIRA

VI 765,88 810,50 866.80 925,94 988,04

V 758,25 799,31 853.15 909.57 968.67

rv 746,77 788,27 839.72 893.49 949.67

m 737,40 777,39 826.49 877,69 931.05

ii 728.18 766,65 813,48 862,17 912.80

i 719.03 758.07 800.67 846.93 894,90

SEGUNDA

VII 878,33 713,27 755,35 798.99 844.24

VI 669,82 703,42 743,45 784,86 827.69

V 661,42 693,71 731,74 770,98 811,48

rv 653,12 684,13 720,22 757.35 795,55

iii 644.93 674,69 708.88 743.96 779,95

n 636.85 665.37 697,71 730,80 764,66

i 828.86 656.19 686,73 717,88 749,66

TERCEIRA

VII 593.26 619,04 647.85 677,25 707.23

VI 585,82 610,50 637,65 665,27 693.30

V 578,48 602,07 627,61 653.51 679.77

rv 571,22 593,76 617.73 641.95 666.44

m 564.06 585.56 608.00 630.60 653.37

ii 556.99 577,47 598,42 619.45 640.56

i 550,00 569.50 589,00 608.50 628,00

ANEXO VIII

VENOMENTO BÁSICO, CONFORME DATA DE VIGÊNCIA
(art. 9°, inciso I, da Lei n° /2003)

CARGO CLASSE PAD.

VENaMENTO
EM

1°/03/2004

VENOMENTO

EM

1°/03/2005

VENOMENTO

EM

10/09/2005

VENOMENTO

EM

10/03/2006

VENOMENTO

EM

1O/07/2006

in

2
Q
O
T

LU
Q

-13

Oi

1
<

a
UJ
a.

ESPECIAL

V 1.423.01 1.513.70 1.631.67 1.756.76 1.889.35

rv 1.405.17 1.492.80 1.605,97 1.725,70 1.852.30

in 1.387,54 1.472,19 1.580,68 1.695.19 1.815,98

n 1.370.14 1.451,88 1.555.79 1.665.21 1.780,38

i 1.352.96 1.431.82 1.531.29 1.635.77 1.745.47

PRIMEIRA

VI 1.276.38 1.350,77 1.444,61 1.543.18 1.646,67

V 1.260,37 1.332.12 1.421.86 1.515.89 1.614,38

rv 1.244,57 1.313.73 1.399,47 1.489,09 1.582.72

in 1.228.96 1.295.59 1.377.43 1.462.76 1.551.69

n 1.213.55 1.277.70 1.355,74 1.436.89 1.521.27

i 1.198.33 1.260.06 1.334,39 1.411,49 1.491.44

SEGUNDA

vn 1.130.50 1.188,74 1.258.86 1.331,59 1.407.02

VI 1.116.32 1.172.33 1.239.03 1.308.05 1.379.43

V 1.102.32 1.156,14 1.219,52 1.284,92 1.352.38

rv 1.088,50 1.140,18 1.200.32 1.262.20 1.325.86

rn 1.074.85 1.124.44 1.181.41 1.239.88 1.299,87

ii 1.061.37 1.108.91 1.162.81 1.217,96 1.274.38

i 1.048.06 1.093.60 1.144.50 1.196,42 1.249,39

TERCEIRA

vn 988,73 1.031.70 1.079,71 1.128.70 1.178,67

VI 976,33 1.017,45 1.062.71 1.108,74 1.155.56

V 964.09 1.003,41 1.045,98 1.089.14 1.132.90

rv 952,00 989.55 1.029.50 1.069,88 1.110.69

ra 940.06 975.89 1.013.29 1.050.96 1.088.91

n 928.27 962.42 997.33 1.032.38 1.067,56

i 916,63 949,13 981.63 1.014.13 1.046,62

ANEXO IX

VENOMENTO BÁSICO, CONFORME DATA DE VIGÊNCIA
(art. 9°, inciso I, da Lei n° /2003)

CARGO CLASSE PAD.

VENOMENTO

EM

10/03/2004

VENOMENTO

EM

10/03/2005

VENOMENTO

EM

10/09/2005

VENOMENTO

EM

1O/03/2006

VENOMENTO

EM

1°/07/2006

t/i

O
X

o
m

li

OJ

UJ
O

s
UJ

o
u

z
u

•UJ

ESPECIAL

V 497,27 532.71 569.87 808,81 664,93

rv 491.37 525.61 561.44 598.93 653,17

m 485.55 518.61 553,15 589,20 641.62

n 479,79 511,70 544.97 579.64 630,28

i 474.10 504,89 536.92 570,23 619,13

PRIMBRA

VI 447.26 476.31 506.53 ' 537,95 570.63

V 441,96 469.97 499,04 529,22 560.54

rv 436.72 463.71 491.67 520,63 550.63

m 431,54 457.53 484.40 512,18 540.89

n 426,42 451,43 477,24 503,87 531.33

i 421.37 445,42 470.19 495.69 521,93

SEGUNDA

vn 397,52 420,21 443.57 467.63 492.39

VI 392.80 414,61 437,02 460.04 483,69

v 388.15 409.09 430.56 452.57 475.13

rv 383.54 403.64 424.20 445,23 466.73

m 378.99 398.26 417,93 438.30 458,48

n 374.50 392,96 411.75 430.89 450,37

i 370,06 367.72 405.67 423.89 442.41

TERCEIRA

vn 349,11 365.78 382.71 399.90 417.37

VT 344,97 360.90 377,05 393,41 409.99

V 340.88 356.10 371.48 387,02 402.74

rv 336.84 351,35 365.99 360.74 395,82

rn 332.85 346.67 360.58 374.56 388.62

rr 328.90 342.06 355.25 368,48 381,75

i 325.00 337,50 350.00 362,50 375,00
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ANEXO X

VENaMENTO BÁSICO, CONFORME DATA DE VIGÊNCIA
(art. 9o, incisoI, da Lein° /2003)

CARGO CLASSE PAD.

VENOMENTC

EM

10/03/2004

VENaMENTC

EM

l°/03/200S

VENOMENTC
EM

10/09/2005

>|VENaMENTO VENOMENTO
EM EM

10/03/2006 10/07/2006

|

ESPECIAL

V 828.75 887,81 949,74 1.014,84 1.108.17

| IV 818.92 875.99 935.70 998,17 1.088.58

| III 809.21 864,32 921.87 981.97 1.069.33

| II 799.62 852.81 908.25 966.03 1.050.42
I 790.13 841,45 894.83 950,35 1.031,85

PRIMHRA

VI 745.41 793.82 844.18 896.55 951.01

1 2
O

V 736.57 783,24 831,70 882.00 934.20
IV 727,84 772.81 819.41 867.68 917.68

1 x III 719,21 762.52 807,30 853.60 901.45

I í II 710.68 752.36 795.37 839,74 885.51

UJ

O
O

<
cn

Z
LU

8
z
u

I 702.25 742.34 783,62 826,11 869,86

SEGUNDA

VII 662.50 700,32 739,26 779,35 820.62
VI 654.65 690.99 728,34 766,70 806,11
V 646.88 681,79 717.57 754,26 791,86
IV 639.21 672.71 706.97 742,01 777,85
III 631.63 663,74 696.52 729.97 _, 764,10
II 624.14 654.90 686.23 718.12 750.50
I 616.74 646.18 676.09 706.46 737.32

VII 581.83 609.60 637.82 666.47 695.58
VI 574.93 601.48 628.39 655.66 683.28
V 568.12 593.47 619.10 645,01 671,20

TERCBRA rv 561.38 585.57 609.95 634,54 659.33
m 554.72 577.77 600.94 624,24 647.68
ii 548,14 570.07 592.06 614.11 636.22
i 541,65 562.48 533.31 604,14 624,98

ANEXO XI

VENCIMENTO EÁSICO. CONFORME DATA DEVIGÊNCIA
(art. 9°, inciso I, da Lei no /2003)

CARGO
I
i CLASSE
l

I

PAD.

VENOMENTO

! EM
I l°/03/20O4

VENOMENTO

EM

l°/03/2O05

VENOMENTO

EM

l°/09/200S

VENOMENTOH
EM I

1°/03/2006 !

/ENOMENTO

EM

10/07/2006
I

ESPECIAL

V I 563.01 710,28 759.80 811.72 [ 886.55

I rv 655.15 700.80 748.57 798.55 I 87088

iii 647.38 691.47 737.51 785,59 I 855.48

| ii 639.70 682.26 726.61 772,83 : 840,35
: i 532.12 673.17 715.87 760,29 í 825.49

PRIMEIRA

VI 596.34 635 06 875,35 71725 760.82

i/i V I 589.27 626 60 665.37 705.61 747,37

i 2 IV ! 582.28 618,26 655.54 894.16 734,15
Q III 575.37 610.02 645.85 682.39 721,17
o
T II 568.55 601,90 636.31 57131 708,42
O I 561.81 593,88 626.90 660.90 695.90

UJ

SEGUNDA

VII

VI

! 530.01

i 523.72

560.28

552,80

591.42 623.49 I 656.51

582.68 613.37 I 644.90

a V I 517.51 545.44 574.07 603.41 I 633,49
z rv 1 511,38 i 538.17 565,58 593.62 622.29 |
õ iii 505.31 I 531.00 557.22 583 98 611,29

ii I 499,32 ! 523.93 546.99 574,50 I 600.48

i I 493.40 ! 516,95 540.88 565,18 ; 589.86

TERCEIRA

VII ! 465.47 ! 487.69 510.26 533,19 i 556.48
VI i «9.95 j 481.19 502.72 524.53 | 546.64

V 454,50 ; 474,78 495.29 516.02 I 536,97

rv ! 449.11 468.46 48797 507,64 i 527.48

iii I 443.78 462.22 480.76 499.40 518.15

ii 438.52 I 456.06 47365 i 491.30 508.99

| CARGO

ANEXO XII

VENCMENTO BÁSICO. CONFORME DATA DE VIGÊNCIA
(art. 9°, incisoI, da Lei n° /2003)

CLASSE: PAD. i EM

I 1°/03/20O4

iVENOMENTOlVENaMENTOVENaMENTOiVENOMENTOr/ENaMENTOl
EM

lQ/03/2005 I
320.99 I

31907

317.17 I

EM

lQ/09/2005

EM

1Q/03/2O06
EM

1Q/07/2O06

392,20

386,41 I

X

' o I
XIV 293 20 309.67 326.95 345,07 364.07
XÜI

XII

292.32 307,82 324.03 340,98 358 69
i UJ

o
291.45 305.99 321.14 336,93 353,38

XI 290.58 304.16 318.28 332.94 348,16
X 289,71 302.35 315,44 328 99 343,02

m
a

a:
<

rx 288.84 300.54 312.62 325.09 337 95
VIII

VII

287,98 298.75 309.84 321.23 332.95
287.11 296.97 307,07 317,42 328.03

1
VI 286.26 295.20 304,33 313.66 323.19
V 285.40 293.44 301.62 309.94 318.41
IV 284.55 291.69 298.93 306.27 313.70 J
III 283.69 289.95 296 26 302.63 309,07 |
II 282.85 288.22 293.62 299.05 304.50 |
I 282.00 286.50 291.00 29S.50 3nn ~-

ANEXO XIII

VENOMENTO BÁSICO, CONFORME DATA DE VIGÊNCIA
(art. 9o, inciso I,daLei n° /2003)

CARGO CLASSE PAD.
VENOMENTO VENOMENTO VtNUMENTO VENOMENTO VENOMENTO

m EM EM EM EM
10/03/2004 lQ/03/2005 lo/0q/?005 Wanone. wmnnrv.

X

o

^.
o
ri

LU
a

•o

5S
UJ
o

<
g
X

<

ÚNICA

XX 398.01 427,97 459.99 494.21
XTX 396.82 425,42 455.89 468.35 522 92

XV1Ü 395.63 422.88 451.83 482.56
XVII 394.45 420,36 447.80 476.84
XVI 393.27 L_ 417.85 443.80 471,19
XV 392.09 415,36 439.84 465.60

XIV 390,92 412,88 435.92 460.08 485,41
XIII 389,75 410.42 432.03 454.62
XII 386,59 407,97 428.18 449.23 471 17
XI 387,42 405.54 424.36 443.91
X 386.27 403.12 420.57 438.64
IX 385,11 400.72 416.82 433.44 450,59

VIU 383.96 398.33 413.10 428.30 443.93
Vil 382,81 395.95 409.42 423,22 437,37
VI 381.66 393.59 405,77 418.20 430 90
V 380.52 391.24 402.15 413.24 424.53
IV 379.38 388.91 398.56 408.34
III 378,25 386.59 395.01 I 403.50 412.08
11

I

377,12

375,99 |
384.28

381.99 I

391.48 j
387.99 i

398.72

393.99

405.99

399.99

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DEAPOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA |

- PROJETO DE LEI n" 302/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que dispõe sobre a inclusão do tema transversal
Noções Gerais de Defesa Civil e Percepção de Riscos, nos
currículos da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
12/02/04

26/02/04

- PROJETO DE LEI n° 467/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que permite a utilização de poços artesianos no
abastecimento de águaparaclubesesportivos I recreativos.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
06/02/04

19/02/04

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n° 817/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELLOS, que cria o fundo de assistência à saúde do
policial civil e seus dependentes e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 10/02/04

Último Dia: 23/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1023/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que cria o Serviço de Transporte Público de
Passageiros e Valores por Motocicletas do Distrito Federal -
STPM/DF e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1032/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que institui linha de crédito no Banco de Brasília S/A
com a finalidade queespecifica e dá outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/02/04

26/02/04

- PROJETO DE LEI n° 1034/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que dispõe sobre a proibição dacobrança do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias - ICMS e
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS nas
contas de serviços públicos das igrejas e templos de qualquer
cultono âmbito do Distrito Federale dá ourras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n° 1047/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AUGUSTO CARVALHO, que anistia os funcionários do Banco de
Brasília - BRB demitidos entre novembro de 2003 e janeiro de
2004.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dia:

Último Dia:
12/02/04

26/02/04

- PROJETO DE LEI n° 1052/04, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que introduz alteração na Lei n" 1.254, de 8 de novembro de
1996, que "dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 16/02/04

'Último Dia: 01/03/04

- PROJETO DE LEI n° 1054/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a construção de ciclovias ao
longo das v/as principais e em todo o sistema viário das Regiões
Administrativas, bem como nos assentamentos a serem
planejados ou implantados no âmbito do Distrito Federal, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 16/02/04
Último Dia: 01/03/04

COMISSÃO DEASSUNTOS SOCIAIS |
- PROJETO DE LEI n° 1017/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe a criação do vale-taxi destinado às
pessoas carentes e com dificuldade ou impossibilidade de
locomoçãoe dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/02/04

26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1022/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe o patrono do Sistema Público de
Ensino do Distrito Federal.

PR.AZO PARA EMENDAS 1° Dia: 12/02/04
Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1027/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que institui a Política Distrital de Qualidade
Ambiental Ocupacional e de Proteção da Saúde do Trabalhador e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 12/02/04
Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n° 1031/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que cria o Serviço de Defensoria Jurídica no âmbito
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e dá outras
providências.
PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 12/02/04

-Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1039/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que institui o primeiro domingo de maio como o
"Diada Mãe-Crecheira" no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/02/04

26/02/04

- PROJETO DE LEI n° 1048/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ÉRIKA KOKAY, que cria o balanço social para as empresas que
menciona e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1049/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que veda a permanência de crianças em
áreas reservadas para fumantes conforme estabelece a Lei n"
1.162/96 e dá outras providências.
PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 16/02/04

Último Dia: 01/03/04

- PROJETO DE LEI n" 1056/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre o horário de funcionamento
das obras nas vias públicas do DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
16/02/04

01/03/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 254/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CARLOS XAVIER, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Governador do Estado de
Goiás, MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/02/04

26/02/04

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 255/03, de autorin
do(a) Sr(a). Deputado(a) ÉRIKA KOKAY. que concede Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Brigadeiro-Médico Dr. JOSÉ
ROBERTO GABRIEL.
PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 12/02/04

"Último Dia: 26/02/04

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI n" 1043/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a criação do Curral
Comunitário de Santa Maria RA - XIII e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1044/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que altera a Lei n" 2.725, de 13 de junho de
2001, que "institui a Política de Recursos Hídricos e cria o
Sistema de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Distrito
Federal".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n° 1045/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
instalação de reservatórios de captação de água para as
unidades habitacionais do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
12/02/04

26/02/04

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

- PROJETO DE LEI n" 1024/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a implantação de postos de
atendimento ao consumidor, pelas empresas prestadoras de
serviço detelefonia, em todas as cidades do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04
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- PROJETO DE LEI n" 1030/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a aplicação de penalidades
pelo atraso na realização de eventos artísticos, desportivos e
sociais, com cobrança de ingresso, no âmbito do Distrito Federal,
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
12/02/04

26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1042/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a divulgação dos prazos de
validades de produtos em promoção nos supermercados e
estabelecimento afins e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

| COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI n° 1020/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que dispõe que as redes deensino pública e privada
do Distrito Federal deverão oferecer em suas instalações,
programas de atendimento e integração aos portadores de
necessidades especiais, conforme especifica.

PRAZO PARA EMENDAS r Dia:

Último Dia:
12/02/04

26/02/04

- PROJETO DE LEI n° 1046/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre a assistência emergencial
à saúde nas escolas e creches do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 12/02/04
Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1055/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a instituição da Semana de
Luta Contra a Mortalidade Materna, noâmbito doDistrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

.ÚKimo Dia:
16/02/04

01/03/04

COMISSÃO DE SEGURANÇA

- PROJETO DE LEI n" 1019/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
brunelli, que cria no âmbito do Distrito Federal o Programa de
Valorização Profissional junto aos egressos do Sistema
Penitenciário, conforme especifica.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1037/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
sinalização de conteiners e caçambas para coleta de lixo e
entulhosdispostos nas vias urbanasdo Distrito Federal.

PR.AZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
12/02/04

26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1041/04, de autona do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que dispõe sobre o cadastro dos usuários das
empresas ou instituições que locam ou cedem gratuitamente
computadores e máquinas para acesso a Internet, no âmbito do
Distrito Federal, conhecidas também como "cyber-cafés".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1053/04, de autoria do(a) Sifa). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a obrigatoriedade de cobertura
de seguro contra furto e roubo de automóveis nos
estacionamentos dos Shoppings, Supermercados, Lojas de

Departamentos e empresas que operam estacionamentos no
âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
16/02/04

01/03/04

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE

- PROJETO DE LEI n" 1018/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que proíbe a comercialização e o uso de brometo
de metiia no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n° 1021/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que dispõe sobre a criação do Parque Urbano e de
Uso Múltiplo Boca da Mata e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1025/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que introduz alterações naLei n" 1.171 de 24 de
julho de 1996, que "dispõe sobre o alvará de funcionamento para
estabelecimentos comerciais, industriais e institucionais e dá
outras providências.
PRAZO PARA EMENDAS j. Dia; 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1033/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que dispõe sobre a obrigação da Companhia de
Saneamento do Distrito Federal - CAESB e a Companhia
Urbamzadora da Nova Capital - NOVACAP, de identificar seus
"poços de Visita" e dáoutras providências
PRAZO PARA FMFNnAS ,. Dia. \2IQ2M

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1035/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre o controle da poluição
sonora e os limites máximos de intensidade da emissão de sonse
sinais acústicos, ruídos e vibrações resultantes de atividades
urbanas no Distrito Federal.
PRAZO PARA EMENDAS ,. Dia. ]2/02/04

"Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1036/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI. que dispõe sobre a implantação de sistema
alternativo de coleta e tratamento de esgoto sanitário doméstico,
em áreas desprovidas de rede pública coletora e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1038/04, d." autona do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre o acesso a próprios artístico-
esportivos no âmbito do Distrito Federal a doadores desangue

PR.AZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
12/02/04

26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1051/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que altera a redação dos arts. 13 e 14 da Lei n°
414, de 15 de janeiro de 1993, que "dispõe sobre produção,
armazenamento, comercialização, transporte, consumo, uso,
controle, inspeção, fiscalização e destino final de agrotóxicos,
seus componentes e afins, no Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
16/02/04

01/03/04
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR

- PROJETO DE LEI n" 1026/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a valorização de afros-
descendentes nas peças publicitárias dos Poderes Públicos do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI n" 1028/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que cria a Capelaria Carcerária no âmbito do
Sistema Prisional doDistrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE LEI ti" 1050/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ÉRIKA KOKAY, que dispõe sobre a obrigatoriedade depublicação
da lista de espera de sentenciados do Sistema Penitenciário do
Distrito Federal, inclusos no Programa de Trabalho Interno e
Externo e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 16/02/04

Último Dia: 01/03/04

- PROJETO DE LEI n° 1057/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que dispõe sobre a criação da Ouvidoria do
SistemaPenitenciário no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 16/02/04
Último Dia: 01/03/04

MESA DIRETORA

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 065/04, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) ELIANA PEDROSA, FÁBIO BARCELOS E OUTROS,
que altera o art. 130, Título V, Capítulo II do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n" 066/04, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) ELIANA PEDROSA, FÁBIO BARCELOS E OUTROS,
que altera o art. 154, Titulo VI, Capitulo II do Regimento Interno
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l"Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE RESOLUÇÃO ri" 067/04, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) ELIANA PEDROSA. FÁBIO BARCELOS E OUTROS,
que altera o Capitulo III do Título VI do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n" 068/04, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) FÁBIO BARCELOS, ELIANA PEDROSA E OUTROS,
que altera o Capitulo II do Titulo I, seção III, Subseções I, II e III
do Regimento Interno da Câmara Legislativa doDistrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l"Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n" 069/04, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) ELIANA PEDROSA, FÁBIO BARCELOS E OUTROS,
que altera o § 8o do art. 126 do Capítulo VI do Título IV do
Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 12/02/04

Último Dia: 26/02/04

De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
NOTA apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias

úteis.

COMISSÕES PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE

CCJ PEDRO PASSOS CARLOS XAVIER

PMDB PMDB

CEOF LEONARDO PRUDENTE ELIANA PEDROSA

PMDB PFL

CAS JORGE CAUHY JOSÉ EDMAR

PFL PMDB

CES EURIDES BRITO AGUINALDO JESUS

PMDB PMDB

CDC BRUNELLI WILSON LIMA

PP PMDB

CSEG FÁBIO BARCELLOS ODILON AIRES

PFL PMDB

CDESC1MA GIM ARGELLO ELIANA PEDROSA

PMDB PFL

CDDHCEDP JOÃO DE DEUS GIM ARGELLO

PP PMDB

CAF JOSÉ EDMAR ANILCEIA MACHADO

' PMDB PMDB

Mesa Diretora

Ato da Mesa Diretora
ATO DA MESA DIRETORA N° O ol>, DE 2004

Autoriza a doação de bens patrimoniais.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e em conformidade com o Ato da Mesa Diretoran"090/95, anexo
único, artigo 63 e. tendo em vista o processo n°001-01093/2003,

RESOLVE:

Art. Io - Autorizar a doação dos bens patrimoniais, relacionados no processo
n° 001-01093/2003, à Secretaria de Estado de Assuntos Sindicais do Governo do Distrito
Federal.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões. | S de fevereiro de 20O4.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

DcfistriófAiViO TADEU
Primeiro Secretário

Deputád^J^r&CcAUin^
/rceiio Secretário /

ATUALIDADES DO ACERVO

DA BIBLIOTECA

Democratizar o acessoà informação c torná-la disponível
aos seus usuários, contribuindo, dessa forma, para o

desenvolvimento das atividades deles.
Écom esse objetivo que aBiblioteca da

Câmara Legislativa doDistnto Federal oferece mensalmente
aos servidores o boletim

BIBLOS-atualidades do acervo da biblioteca, divulgando
,is novasaquisições de livrose revistas.

"Ler é descobrir novos caminhos"
Setor de Pesquisa e Recuperação daInformação
SetordeDocumentação Legislativa (Biblioteca)

Ramais: 8430/8432 Fax: 8431
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www.cl.df.gov.br/intranet

O Setor de Pesquisa e Recuperação da

Informação e o Setor de Documentação

Legislativa informam que já está disponível no

site oficial da Câmara Legislativa da Intranet o

link para o site oficial da Biblioteca

Página 39



Página 40 Diário da Câmara Legislativa ^29,Brasflia,seguncb-feb^l6defevereirode2004

RVBI

Rede Virtual

de Bibliotecas

A Biblioteca da Câmara Legislativa do Distrito Federal alimenta
as bases do acervo de livros e revistas integrantes do Sistema

de Informações do Congresso Nacional (SICON), mediante
a participação na Rede Virtual de Bibliotecas (RVBI). A rede é

coordenada pela Biblioteca do Senado Federal, em sistema de
cooperação técnica, com a participação de vários órgãos do

governo federal e do Distrito Federal.

A RVBI utiliza, para o processamento técnico de livros
e periódicos, osoftware ALEPH de gerenciamento de

bibliotecas, permitindo a divulgação e a disponibilização
dos registros bibliográficos.

As bases de dados estão também dispon íveis
via Internet, pelo catálogo

on-line, no seguinte endereço:

http://recreio.senado.Qov.br:4505/ALEPH


